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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
– ATRIBUIÇÃO DE CARGOS 

1. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

1.1 AGENTE FISCAL

Descrição Sintética: Exercer a fiscalização geral nas áreas de obras, indústria, comércio, serviços, transporte 
coletivo e trânsito e, ainda, na aplicação e cumprimento das disposições legais compreendidas na competência 
tributária municipal, no Código de Posturas e no Código de Trânsito Brasileiro. 

Descrição Analítica: Exercer a fiscalização nas áreas de obras, indústria, comércio e serviços, transporte coletivo e 
do trânsito de veículos de toda espécie no município, bem como de pedestres, procedendo as devidas notificações, 
multas, embargos e outras penalidades referentes à quaisquer infrações previstas no Código Tributário Municipal, 
Código de Posturas, Código de Obras e Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente e afim de nível federal, 
estadual e municipal; registrar e comunicar irregularidades referentes à propaganda, rede de iluminação pública, 
lançamentos em logradouros públicos, sinalização e demarcação de trânsito; exercer o controle em postos e 
embarque de táxis; executar sindicâncias para verificação das alegações decorrentes de requerimentos de revisões, 
isenções, imunidades, demolições de prédios e pedidos de baixas de inscrição; efetuar levantamentos fiscais nos 
estabelecimentos dos contribuintes sujeitos ao pagamento de tributos municipais; orientar os contribuintes ou 
responsáveis, lavrar autos de infração; proceder quaisquer diligências; elaborar e emitir relatórios de atividades; 
prestar informações; executar atividades ligadas à lei de licitações e contratos; utilizar softwares específicos da 
Administração Pública; executar tarefas afins. (Redação dada pela Lei nº4489/2025). O exercício do cargo poderá 
exigir a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme.  

 

1.2 ARQUITETO E URBANISTA

Descrição Sintética: Projetar, orientar e supervisionar as construções e edifícios públicos; obras urbanísticas e 
paisagísticas; projetos de interiores e de ambientes; de caráter artístico e de patrimônio histórico-cultural; e 
planejamento urbano e regional. 

Descrição Analítica: Projetar, coordenar e fiscalizar obras arquitetônicas, elaborar projetos de escolas, hospitais e 
edifícios públicos e de urbanização; concepção e execução de projetos de ambientes; realizar perícias e fazer 
arbitramentos; participar da elaboração de projetos do Plano Diretor; elaborar projetos de conjuntos residenciais e 
praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral; planejar ou orientar a 
construção, reparo e restauro de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar os serviços de urbanismo e a 
construção de obras de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de construções; expedir 
notificações e autos de infração referentes a irregularidades por infringência a normas e posturas municipais 
constatadas na sua área de atuação; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  

 

1.3 ASSISTENTE SOCIAL

Descrição Sintética: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas públicas junto a órgãos da administração 
pública. 

Descrição Analítica: elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de 
atuação do Serviço Social, nas áreas de saúde, assistência social, educação, habitação e outros, com atuação 
interdisciplinar nas secretarias onde os mesmos forem implantados e executados; encaminhar providências e prestar 
orientação social a indivíduos, grupos e população; orientar indivíduo se grupos de diferentes segmentos sociais no 
sentido de identificar recursos, encaminhar para a rede de serviços, atendimento e proteção social, fazendo uso 
destes recursos na defesa de seus direitos; planejar, implantar, organizar e administrar benefícios e serviços da 
Administração Pública Municipal; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da 
realidade social e para subsidiar ações profissionais, que seja nas áreas da saúde, educação, assistência social, 
habitação e outras, prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta ou indireta; prestar 
assessoria e apoio aos movimentos sociais, onde houver o envolvimento da administração pública municipal, no 
exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; supervisionar e avaliar estudos, pesquisas 
de sua área de atuação; planejar, implantar, organizar, administrar e avaliar políticas públicas, programas e projetos 
da administração municipal; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, estudos sociais, informações e 
pareceres; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias à função; utilizar 
recursos de informática, bem como operar sistemas informatizados, necessários para a execução e desenvolvimento 
das atividades inerentes à função; executar atividades afins, de acordo com as necessidades de cada secretaria; 
outras atribuições contidas em manuais de trabalho fixados por Decreto; executar tarefas afins, inclusive as editadas 
no respectivo regulamento da profissão.(Redação dada pela Lei nº 4489/2025). 
 
 



 MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA/RS - Edital de Abertura – Concurso Público Nº 01/2026    28/04/2026 16:39 – Rev 04 

 
Executora: FUNDATEC - Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre - RS 

Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 2312-3998, para Porto Alegre 
                                                               e DDD 51, e 0800 000 2398, para interior e outros Estados.                                                                          38 

1.4 CIRURGIÃO-DENTISTA 

Descrição Sintética: diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial; executar trabalhos de 
cirurgia buco facial e proceder odontologia profilática em estabelecimento de ensino ou hospitalar do município.

Descrição Analítica: executar trabalhos de cirurgia buco facial e examinar a boca e os debates de alunos e 
pacientes em estabelecimentos do município; fazer diagnósticos dos casos individuais determinando o respectivo 
tratamento; executar operações de próteses em geral e de profilaxia dentária; fazer extrações de dentes; compor 
dentaduras; preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de pontes; tratar de condições 
patológicas da boca e da face; fazer esquema das condições da boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e 
relatórios dos serviços executados; proceder a exames solicitados pelos órgãos de biometria; difundir os preceitos de 
saúde pública odontológica através de aulas, palestras, impressos, escritos, etc.; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo, contado com vísceras humanas; contato com 
fluídos corporais (sangue, secreções, urina); procedimentos cirúrgicos de contato com material infectocontagioso; 
contato e tratamento em pacientes portadores de doenças infectocontagiosas (hepatites, AIDS, tuberculose outras); 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; Realizar atendimentos e 
consultas clínicas aos usuários seguindo as diretrizes preconizadas na estratégia da política local de saúde; executar 
as ações de assistência integral em saúde bucal em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos nas Unidades Básicas de Saúde, quando necessário, no domicílio; 
realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica; aliar a atuação 
clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de promoção de saúde bucal; encaminhar aos 
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade Básica de 
Saúde por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; promover qualidade devida e 
contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente junto à equipe de trabalho e 
comunidade o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e às bases legais que legitimam; participar do 
processo de programação, planejamento e avaliação das ações e da organização do processo de trabalho das 
Unidades de Saúde; atuar em programas de áreas específicas de promoção e prevenção; promover e participar de 
ações Inter setoriais com outras secretarias do poder público, sociedade civil e outras equipes de saúde; realizar 
diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal; 
acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde 
da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; contribuir e participar das 
atividades de Educação Permanente do Técnico em Saúde Bucal - TSB, Auxiliar de Saúde Buçalas e Equipe de 
Saúde; realizar supervisão técnica do TSB e ASB; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS; representar a unidade de saúde em reuniões, palestras e outras atividades quando 
solicitadas pelo coordenador ou gestor. Executar outras tarefas correlatas. Realizar radiografias intra-orais. (Incluída 
pela Lei Municipal nº 2.586/2011.). O exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 
feriados, em como o uso de uniforme, sujeito a plantões.

 

1.5 ENFERMEIRO

Descrição Sintética: Exercer as atribuições previstas na Lei que rege o exercício da categoria; realizar atividades no 
programa Estratégia Saúde da Família. 
Descrição Analítica: Trocar cadarço de cânula externa de traqueostomia e aspiração; realizar curativos em 
cavidades abertas e queimadas; caracterização vesical; realização de hemoglicoteste; punção venosa por Abocath; 
direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde pública, chefia de serviço e 
da unidade de enfermagem; organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e 
auxiliares; planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços de assistência de 
enfermagem; consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; consulta de enfermagem; 
prescrição da assistência de enfermagem; cuidados diretos de enfermagem a pacientes; cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões 
imediatas; participação no planejamento, execução e avaliação dos programas de saúde desenvolvidos ela 
instituição; prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela 
instituição de saúde; participação em projetos de construção ou reforma de unidades de atenção à saúde; prevenção 
e controle sistemático do controle de infecção e de doenças transmissíveis em geral; prevenção e controle 
sistemáticos de danos que possam ser causados à clientela durante a assistência de enfermagem; assistência básica 
de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera; coordenar, executar e avaliar programas de educação para a 
saúde, visando à melhoria de saúde da população; operar sistemas de informática específicos, contato com vísceras 
humanas; contato com fluídos corporais (sangue, secreções, urina); procedimentos cirúrgicos de contato com 
material infectocontagioso; contato e tratamento em pacientes portadores de doenças infectocontagiosas (hepatites, 
AIDS, tuberculose e outras); realizar atendimentos aos usuários seguindo as diretrizes preconizadas na estratégia da 
política local de saúde; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos nas Unidades Básicas de Saúde, quando 
necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na 
Atenção Básica, aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias 
específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; auxiliar na realização do pronto atendimento 
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médico nas urgências e emergências; orientar no encaminhamento aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade Básica de Saúde por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência encontrar referência; promover qualidade de vida e contribuir para que o meio 
ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente junto à equipe de trabalho e à comunidade o conceito de 
cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de 
programação, planejamento e avaliação das ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de 
Saúde; atuar em programas de áreas específicas de promoção e prevenção; promover participar de ações Inter 
setoriais com outras secretarias do poder público, sociedade civil e outras equipes de saúde; supervisionar, 
coordenar, contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente dos Agentes Comunitários de Saúde - 
ACS e da equipe de enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal - ASB e Técnico em Saúde Bucal - TSB; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; realizar busca ativa e notificação 
de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a 
escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; representar a unidade de saúde em reuniões, palestras e outras atividades 
quando solicitadas pelo coordenador ou gestor; planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 
ACS; realizar outras atividades necessárias ao atendimento dos pacientes correlatas à categoria profissional; outras 
atribuições contidas em manuais de trabalho fixados por Decreto. No programa Estratégia Saúde da Família, realizar 
atenção à saúde dos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários(escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em 
grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou 
do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão; solicitar exames complementares, prescrever 
medicações e encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços; realizar atividades programadas e de 
atenção à demanda espontânea; planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os 
outros membros da equipe; contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente da equipe de 
enfermagem e outros membros da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento das Unidades Básicas da Saúde- UBS. Sujeição a trabalho externo, regime de plantão, atendimento 
ao público e uso de uniforme.

 

1.6 ENGENHEIRO CIVIL

Descrição Sintética: Executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral, de obras e 
iluminação pública. 
Descrição Analítica: Elaborar plantas, aprovar projetos, e executar ações atinentes ao planejamento urbano; 
fiscalizar detonações; supervisionar as obras públicas; elaborar orçamentos; prestar orientação técnica, analisar e 
aprovar parcelamentos do solo e loteamentos; efetuar estudos e emitir parecer técnico; examinar expedientes e 
expedir o devido parecer técnico; colaborar na elaboração do Plano Plurianual de Investimentos, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária; projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem e 
de vias públicas, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e 
rural; executar ou supervisionar trabalhos topográficos; estudar projetos; dirigir ou fiscalizar a construção e 
conservação de edifícios públicos e obras complementares; projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos relativos a serviços 
de urbanização em geral; realizar perícias, avaliações, inclusive para fins tributários, laudos e arbitramentos; 
examinar projetos e proceder vistorias de construções e iluminação pública; estudar, projetar, dirigir executar as 
instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de distribuição e outras que 
utilizem energia elétrica; examinar projetos e proceder vistorias de construções; expedir notificações de autos de 
infração referentes à irregularidades por infringência às normas e posturas municipais, constatadas na sua área de 
atuação; exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar cálculos de estruturas 
de concreto armado, aço e madeira; integrar comissões que executam avaliação e reavaliação, bem como 
depreciação de bens móveis e imóveis; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

 

1.7 MÉDICO 

Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo 
humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgão afins; fazer inspeção de saúde em serviços municipais, bem 
como em candidatos a ingressos no serviço público municipal; realizar atividades previstas em Programas de Saúde 
Municipais, Estaduais e Federais. 
Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar todos os socorros previstos pelo código de ética da categoria; efetuar 
exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões 
do organismo humano e aplicar métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; 
praticar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas participar de reuniões médicas, cursos, palestras sobre medicina 
preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e alimentar o sistema utilizado pela Secretaria de 
Saúde, com diagnóstico e tratamento; transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento e 
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acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos urgentes de internados no hospital, nos impedimentos 
dos titulares de plantão; preencher os boletins de atendimento, mesmo os provisórios, com diagnósticos prováveis ou 
incompletos dos doentes atendidos, inclusive nas salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar o trabalho dos 
estagiários e internos; atender e preencher os dados relativos a atendimentos dos doentes atendidos em domicílio; 
preencher relatórios comprobatórios de atendimento em sistema ou conforme protocolo orientado pela Secretaria da 
Saúde; proceder registro aos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a 
falecer; realizar consultas médicas em ambulatórios e hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; 
realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; encaminhar, quando necessário, usuários a 
outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico deles; Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação 
hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; examinar funcionários para 
fins de licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos auxílios; fazer inspeção médica para 
fins de ingresso no serviço público municipal; fazer visitas domiciliares para fins de concessão de licenças a 
funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever 
exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; realizar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão; pequenos procedimentos cirúrgicos; excisão/sutura de pequenas lesões 
pele/mucosa; frenectomia; incisão e drenagem de abcesso; retirada de corpo estranho subcutâneo; biópsia/punção 
de tumores superficiais de pele; exerese de cisto sebáceo; exerese de calo; lavagem otológica; tratamento de milíase 
furunculóide, contato com vísceras humanas; contato com fluídos corporais (sangue, secreções, urina); 
procedimentos cirúrgicos de contato com material infectocontagioso; contato e tratamento em pacientes portadores 
de doenças infectocontagiosas(hepatites, AIDS, tuberculose e outras); realizar atendimentos e consultas clínicas aos 
usuários seguindo as diretrizes preconizadas na estratégia da política local de saúde; executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar 
consultasse procedimentos nas Unidades Básicas de Saúde, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades 
clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica; aliar a atuação clínica prática da 
saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental, etc; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade Básica de Saúde - UBS por 
meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; promover qualidade de vida e contribuir 
para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente junto à equipe de trabalho e à 
comunidade o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e às bases legais que os legitimam; participar 
do processo de programação, planejamento e avaliação das ações e da organização do processo de trabalho das 
Unidades de Saúde; atuar em programas de áreas específicas de promoção e prevenção; promover e participar de 
ações Inter setoriais com outras secretarias do poder público, sociedade civil e outras equipes de saúde; indicar a 
necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 
contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos Agente Comunitário de Saúde - ACS, Técnicos de 
Enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal -ASB e Técnico em Saúde Bucal - ASB; participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta qualificada 
das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; representar a unidade de saúde em reuniões, palestras e outras atividades quando 
solicitadas pelo coordenador ou gestor; conduzir veículos, no estrito exercício das atribuições do cargo; executar 
outras tarefas correlatas. Sujeição a trabalho externo, regime de plantão e atendimento ao público.

 

1.8 MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo 
humano, em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgão afins; fazer inspeção de saúde em serviços municipais, bem 
como em candidatos a ingressos no serviço público municipal; realizar atividades no programa Estratégia Saúde da 
Família – ESF. 

Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; 
ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos, palestras sobre medicina preventiva nas entidades 
assistenciais e comunitárias; preencher e visar mapas de produção ficha médica, com diagnóstico e tratamento; 
transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os 
casos urgentes de internados no hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de 
socorro urgentes, mesmo os provisórios, com diagnósticos prováveis ou incompletos dos doentes atendidos nas 
salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos 
doentes atendidos em domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder registro aos 
pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; realizar consultas 
médicas em ambulatórios e hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins 
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de licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins 
de ingresso no serviço público municipal; fazer visitas domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários; 
emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames 
laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; realizar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão; pequenos procedimentos cirúrgicos; excisão/sutura de pequenas lesões pele/mucosa; 
frenectomia; incisão e drenagem de abcesso; retirada de corpo estranho subcutâneo; biópsia/punção de tumores 
superficiais de pele; exerese de cisto sebáceo; exerese de calo; tratamento de milíase furunculóide, contato com 
vísceras humanas; contato com fluídos corporais (sangue, secreções, urina); procedimentos cirúrgicos de contato 
com material infecto-contagioso; contato e tratamento em pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas 
(hepatites, AIDS, tuberculose e outras); realizar atendimentos e consultas clínicas aos usuários seguindo as diretrizes 
preconizadas na estratégia da política local de saúde; executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos nas Unidades Básicas 
de Saúde, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na 
intervenção na Atenção Básica; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de 
patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto atendimento 
médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 
garantindo a continuidade do tratamento na Unidade Básica de Saúde - UBS por meio de um sistema de 
acompanhamento e referência e contrarreferência; promover qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente 
seja mais saudável; discutir de forma permanente junto à equipe de trabalho e à comunidade o conceito de cidadania, 
enfatizando os direitos à saúde e às bases legais que os legitimam; participar do processo de programação, 
planejamento e avaliação das ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde; atuar em 
programas de áreas específicas de promoção e prevenção; promover e participar de ações intersetoriais com outras 
secretarias do poder público, sociedade civil e outras equipes de saúde; indicar a necessidade de internação 
hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contribuir e participar das 
atividades de Educação Permanente dos Agente Comunitário de Saúde - ACS, Auxiliares/Técnicos de Enfermagem, 
Auxiliar de Saúde Bucal - ASB e Técnico em Saúde Bucal - ASB; participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da UBS; realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de 
notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; realizar a escuta qualificada das 
necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; representar a unidade de saúde em reuniões, palestras e outras atividades quando 
solicitadas pelo coordenador ou gestor; executar outras tarefas correlatas. No programa Estratégia Saúde da Família 
- ESF realizar atenção à saúde dos indivíduos sob sua responsabilidade; realizar consultas clínicas, pequenos 
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea; encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles; Indicar, de forma compartilhada 
com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização 
pelo acompanhamento do usuário; contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos 
os membros da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da 
UBS; desenvolver ações que priorizem os grupos de risco e os fatores de risco clínico-comportamentais, alimentares 
e/ou ambientais, com a finalidade de prevenir o aparecimento ou a persistência de doenças e danos evitáveis; 
realizar o acolhimento com escuta qualificada, classificação de risco, avaliação de necessidade de saúde e análise de 
vulnerabilidade, tendo em vista a responsabilidade da assistência resolutiva à demanda espontânea e o primeiro 
atendimento às urgências; realizar atenção à saúde na Unidade Básica de Saúde, no domicílio, em locais do território 
(salões comunitários, escolas, creches, praças etc.) e em outros espaços que comportem a ação planejada; 
desenvolver ações educativas que possam interferir no processo de saúde-doença da população, no 
desenvolvimento de autonomia, individual e coletiva, e na busca por qualidade de vida pelos usuários; implementar 
diretrizes de qualificação dos modelos de atenção e gestão, tais como a participação coletiva nos processos de 
gestão, a valorização, fomento à autonomia e protagonismo dos diferentes sujeitos implicados na produção de saúde, 
o compromisso com a ambiência e com as condições de trabalho e cuidado, a constituição de vínculos solidários, a 
identificação das necessidades sociais e organização do serviço em função delas, entre outras; participar do 
planejamento local de saúde, assim como do monitoramento e avaliação das ações na sua equipe, unidade e 
município, visando à readequação do processo de trabalho e do planejamento diante das necessidades, realidade, 
dificuldades e possibilidades analisadas; realizar atenção domiciliar destinada a usuários que possuam problemas de 
saúde controlados/compensados e com dificuldade ou impossibilidade física de locomoção até uma unidade de 
saúde, que necessitam de cuidados da Política Nacional de Atenção Básica. 

 

1.9 MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

Descrição Sintética: prestar serviços médicos aos munícipes que procuram os serviços de saúde mantidos pelo 
Município. 
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Descrição Analítica: dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; 
ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos, palestras sobre medicina preventiva nas entidades 
assistenciais e comunitárias; desenvolver atividades de cunho preventivo, tais como campanha de vacinação, 
palestras, coordenar e conduzir grupos de discussão de moléstias; preencher e visar mapas de produção, ficha 
médica com diagnóstico e tratamento; transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento e 
acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos urgentes de internados no hospital, nos impedimentos 
dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os provisórios, com diagnósticos provável 
ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; supervisionar e orientar o trabalho dos 
estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de 
atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que 
venham a falecer, atender consultas médicas em ambulatórios e hospitais ou outros estabelecimentos públicos 
municipais; examinar funcionários para fins de licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos 
a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de concessão de licenças a 
funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever exames laboratoriais; incentivar 
a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução 
das atividades próprias do cargo; atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo exame geral e 
obstétrico; solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o peso da 
gestante; dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; preencher fichas médicas das clientes; 
auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa 
à nutrição e higiene da gestante e prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; 
prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados para a saúde pública; exercer censura sobre 
produtos médicos de acordo com sua especialidade; participar de juntas médicas; solicitar o concurso de outros 
médicos especializados em casos que requeiram esta providência; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão, contado com vísceras humanas; contato com fluídos corporais (sangue, 
secreções, urina); procedimentos cirúrgicos de contato com material infecto-contagioso; contato e tratamento em 
pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas (hepatites, AIDS, tuberculose e outras). 

 

1.10 MÉDICO PEDIATRA  

Descrição Sintética: prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo 
humano, ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem 
como candidatos a ingresso no serviço público municipal. 

Descrição Analítica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar 
métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; 
ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos, palestras sobre medicina preventiva nas entidades 
assistenciais e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; 
transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os 
casos urgentes de internados no hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de 
socorro urgente, mesmo os provisórios, com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de 
primeiro socorro; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes 
atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos 
doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer, atender consultas médicas em 
ambulatórios e hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins de licenças, 
readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso; 
fazer visitas domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e 
recomendar a terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e 
indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; objetiva ainda a assistência médica pediátrica, incluindo o atendimento à crianças e adolescentes 
na faixa etária de 0 (zero) a 18(dezoito) anos de idade e atendimento na área de neo-natologia, puericultura e 
pediatria, através de consultas, bem como o acompanhamento do nascimento, crescimento e desenvolvimento, 
controle de doenças infecciosas, controle de doenças respiratórias, controle de doenças diarréicas, aleitamento 
materno, bem como promoção, proteção e recuperação da saúde da criança, como dispõe a lei 8.069/90 no seu 
capítulo I, contato com vísceras humanas; contato com fluídos corporais (sangue, secreções, urina); procedimentos 
cirúrgicos de contato com material infecto-contagioso, contato e tratamento em pacientes portadores de doenças 
infectocontagiosas (hepatites, AIDS, tuberculose e outras); executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão.  
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1.11 MÉDICO PSIQUIATRA  

Descrição Sintética: prestar serviços médicos aos munícipes que procuram os serviços de saúde mantidos pelo 
Município.

Descrição Analítica: diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais 
ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; examinar o paciente adotando meios específicos, como 
a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, para situar a problemática conflitiva do paciente; desenvolver 
a catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e transferência para elaborar o  diagnóstico; encaminhar o 
paciente a sessões de psicoterapia individual ou de grupo, baseando-se nas  necessidades e nas indicações para o 
caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio; proceder ao planejamento,  orientação e/ou  execução de programas de 
higiene mental, formando grupos de pacientes com as  patologias psiquiátricas mais prevalentes; aconselhar 
familiares dos pacientes entrevistando-os e orientando-os, possibilitando a formação de atitudes adequadas no trato 
com os mesmos;  prescrever e/ou aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos; realizar 
visitas domiciliares ou  hospitalares quando necessário; exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua 
especialidade;  participar de juntas médicas; solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos que  
requeiram esta providência; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos; providenciar ou realizar  tratamento 
especializado; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos, palestras sobre medicina psiquiátrica nas 
entidades assistenciais e comunitárias; transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento e 
acompanhamento aos titulares de plantão; supervisionar o orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as 
fichas dos doentes atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; atender consultas 
médicas em ambulatórios e hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais;  examinar funcionários para 
fins de licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar  candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para 
fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de  concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; 
prescrever exames laboratoriais; responsabilizar-se pôr  equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão, contato com 
vísceras humanas; contato com fluídos corporais (sangue, secreções, urina); procedimentos cirúrgicos de contato 
com material infecto-contagioso; contato e tratamento em pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas 
(hepatites, AIDS, tuberculose e outras). 

 

2. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
2.1 AGENTE ADMINISTRATIVO  

Descrição Sintética: executar atividades relacionadas com serviços envolvendo digitação, registro, organização, 
controle e arquivo de documentos; atender ao público em geral, externo e interno; procedera aquisição, guarda e 
distribuição de material; executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas 
administrativas; instruir processos administrativos.  

Descrição analítica: atender ao público em geral; examinar, instruir e dar andamento aos processos administrativos; 
elaborar e redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, 
ofícios, boletins de informações cadastrais, relatórios, certidões, declarações, portarias, decretos; revisar, quanto ao 
aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, comunicações internas, exposições de motivos, projetos de lei, 
minutas de decreto, e-mail, dentre outros; alimentar sistemas e programas eletrônicos de dados e informações; 
atualizar cadastro com a conferência de boletins relativos às reformas, aumentos, demolições e alterações em geral, 
relativo às construções; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e 
outros suprimentos, mantendo atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens 
patrimoniais; operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; receber, registrar e controlar a 
entrada e saída de processos em geral; selecionar, classificar, cadastrar e arquivar documentos em geral; elaborar e 
organizar fichários e arquivos necessários para o controle dos serviços; receber e entregar processos e 
correspondências nas diversas Secretarias, Autarquias e Fundações; providenciar os serviços de fotocópias de 
processos e documentos em geral; participar de comissões em geral, secretariando ou servindo como membro; 
solicitar material de consumo e permanente; preparar a emissão de guias; processar os registros ponto de servidores; 
calcular remunerações, vantagens financeiras e descontos determinados por lei e demais serviços relacionados à 
vida funcional de servidores; receber e analisar prestações de contas; auxiliar na elaboração de Leis Orçamentárias 
(Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual); realizar coletas de preços e de materiais que 
possam ser adquiridos em processos licitatórios; auxiliar os técnicos durante a implantação de novas normas e 
rotinas; proceder a conferência dos trabalhos executados; proceder os levantamentos e registros necessários à 
elaboração de relatórios mensais; executar atividades ligadas à lei de licitações e contratos; utilizar softwares 
específicos da Administração Pública; realizar tarefas afins. (Redação dada pela Lei nº 4489/2025). O exercício do 
cargo poderá exigir atendimento ao público, interno e externo, na repartição ou fora dela (serviços externos). 
(Redação dada pela Lei nº 4489/2025). 
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2.2 AUXILIAR GERAL DE ESCOLA 

Descrição Sintética: auxiliar nas rotinas de cuidados com alunos das escolas municipais; desempenhar as funções 
de auxílio na realização das atividades inerentes à Secretaria Municipal da Educação e suas instituições de ensino,
relacionadas às ações envolvendo o atendimento aos alunos e a comunidade escolar em geral, bem como demais 
funções afins. 
 
Descrição Analítica: acompanhar e responsabilizar-se pela higienização e segurança das crianças, bem como 
apoiar o educador nas refeições oferecidas a essas; auxiliar, prontamente, a criança na sua higiene pessoal, sempre 
que necessário e nos horários estabelecidos pela instituição; trocar fraldas e fazer a higiene das crianças, seguindo 
orientação superior; apoiar o educador na hora das refeições, alimentando as crianças que necessitam de auxílio; 
auxiliar o educador na hora do repouso das crianças, providenciando colchonetes, lençóis, fronhas, travesseiros e 
demais materiais, e organizar o material após o uso; responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais, após o 
horário regular de saída, zelando perla sua segurança e bem-estar; fazer a lavagem e desinfecção dos brinquedos 
após cada dia de uso; zelar pela manutenção e conservação dos materiais de uso e do ambiente de trabalho; 
acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como 
acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; 
verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; orientar os 
alunos quanto ao risco de acidente, identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do 
local; ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes escolares; tratar os alunos com urbanidade e 
respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de alunos; trabalhar com eficiência, reduzindo 
os desperdícios; desempenhar outras atividades afins. 
 

2.3 MOTORISTA 

Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. 
 
Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados a transporte de passageiros e cargas; recolher o 
veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 
existentes; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga 
que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis água e óleo; verificar o funcionamento o sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; 
verificar o grau de densidade e nível da água da abateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 
Uso de uniforme e sujeito a plantões, viagens e atendimento ao público.

 

2.4 OPERADOR DE VIDEOMONITORAMENTO

Descrição Sintética: Atuar em Centrais de Monitoramento, operando e monitorando câmeras de vídeo para auxiliar 
no controle do tráfego e segurança do Município e auxiliar os servidores que fiscalizam o trânsito municipal. (Redação 
dada pela Lei nº 3413/2017). 

Descrição Analítica: Atuar na operação de softwares/hardwares utilizados em Centrais de Monitoramento; observar 
com diligência as imagens que forem apresentadas para notificação das autoridades competentes, quando for o caso; 
informar, através de relatórios ou outros meios, sobre o mau funcionamento de equipamentos que comprometem as 
atividades de videomonitoramento; zelar pelos equipamentos que estejam sob seu uso; seguir normas e 
procedimentos e manter sigilo absoluto de todas as imagens capturadas e das operações de autoridades 
competentes que utilizarem o serviço; realizar avaliação permanente da utilização e qualidade dos recursos e 
serviços de monitoramento, com a finalidade de garantir o bom nível de serviço, solicitando readequação e 
manutenção quando necessário; analisar e sugerir instalação de novas aplicações no ambiente operacional, 
objetivando manter o padrão de desempenho dos serviços implantados; apresentar relatórios conforme determinação 
da administração; manter espírito de colaboração coletiva em prol da segurança; auxiliar os servidores do Município 
responsáveis pela fiscalização de trânsito, inclusive de forma presencial nas vias públicas; participar de treinamentos 
e cursos de aperfeiçoamento sempre que solicitado; executar outras tarefas afins ao cargo. (Redação dada pela Lei 
nº 3413/2017). Regime de escala nos turnos da manhã, tarde e noite. (Redação dada pela Lei nº 3696/2019) 
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 ANEXO II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS 

II – QUADRO DEMONSTRATIVO DE PROVAS

1. PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS 

Cargo Componentes das Provas/ Caráter 
N° de 

Questões 
Pontos/ 
Questão 

N° Mínimo de 
Acertos p/ 

Componente 

Nº mínimo 
de Pontos 

do total 

Nº 
Pontos 
do total 

Nível Superior 
Completo 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Informática (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

Conhecimentos Específicos (E/C) 

15 

05 

05 

10 

25 

1,50 

1,50 

1,50 

1,50 

1,50 

04 

01 

01 

03 

12 

54,00 90,00 

Nível Médio 
Completo 

Língua Portuguesa (E/C)* 

Matemática/Raciocínio Lógico (E/C)* 

Informática (E/C)* 

Legislação (E/C)* 

15 

10 

05 

10 

2,50 

2,50 

2,50 

2,50 

04 

03 

01 

03 

60,00 100,00 

Caráter:      (E/C) Eliminatório/Classificatório. 

(*) Essas matérias compõem a Prova Base. 

As questões da Prova Teórico-Objetiva serão de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) e 1 
(uma) única resposta correta. 

 

2. OUTRAS ETAPAS 

Cargo 
Componentes das Provas/ 

Caráter (*) 
Nº. mínimo de Pontos 

do total 
Nº. Pontos do total 

Nível Superior Prova de Títulos (C)* - 10,00** 

Motorista  Prova Prática (E/C)* 60,00 100,00 

Todos os cargos Avaliação Psicológica (E)* Apto/ Inapto - 

 (*) Caráter:      (C) Classificatório   (E/C) Eliminatório/ Classificatório   (E) Eliminatório.    

 (**) Os pontos da Prova de Títulos serão somados aos pontos da Prova Teórico-Objetiva. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

PROCEDIMENTOS DATA 

Publicação do Edital de Abertura 27/04/2026 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 27/04 a 26/05/2026 

Período para impugnação do Edital de Abertura 27/04 a 06/05/2026 

Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura 18/05/2026 

Último dia para entrega do Comprovante de participação como jurado em Tribunal do Júri 27/05/2026 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos nas cotas das Pessoas 
com Deficiência 

27/05/2026 

Último dia para entrega do Laudo Médico e Documentos Complementares dos candidatos 
que solicitaram atendimento especial para o dia de prova 

27/05/2026 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 27/05/2026 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de 
acordo para fins de identificação no dia de prova 

27/05/2026 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 10/06/2026 

Período de Recursos Administrativos do Homologação Preliminar das Inscrições, Período 
de Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e Formulário Online – Comprovação de 
Laudo Médico e/ou Atendimento Especial para recurso 

11 a 15/06/2026 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após 
análise dos recursos 

24/06/2026 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 24/06/2026 

Edital de Divulgação da Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas  15/07/2026 

Consulta de Data, Hora e Local das Provas Teórico-Objetivas  15/07/2026 

Disponibilização do Formulário Online para envio das documentações de Atendimentos 
Especiais intempestivos, Identificação Especial e correções de dados cadastrais. 

24/07/2026 

Aplicação das Provas Teórico-Objetivas – data provável. 26/07/2026 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Teórico-Objetivas  27/07/2026 

Publicação dos Modelos de Provas Teórico-Objetivas aplicadas 27/07/2026 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Teórico-Objetivas 

28 a 30/07/2026 

Último dia para envio das documentações de Atendimentos Especiais intempestivos, 
Identificação Especial e correções de dados cadastrais, através do Formulário Online 

03/08/2026 

Divulgação dos Gabaritos Definitivos das Provas Teórico-Objetivas 14/08/2026 

Divulgação das Justificativas para Manutenção/Alteração dos Gabaritos Preliminares das 
Provas Teórico-Objetivas 

14/08/2026 

Edital de Divulgação das Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetivas (com anexo) e 
Disponibilização das Grades de Respostas das Provas Teórico-Objetivas no site da 
FUNDATEC 

20/08/2026 

Período para emissão do Atestado de comparecimento na Prova Teórico-Objetiva 20/08 a 20/09/2026 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares das Provas 
Teórico-Objetivas 

21 a 25/08/2026 

Edital de Divulgação Notas Definitivas das Provas Teórico-Objetivas e Justificativas para 
Manutenção/Alteração das Notas Preliminares das Provas Teórico-Objetiva 

01/09/2026 

Edital de Divulgação dos Candidatos com notas empatadas e Convocação para Sorteio 
Público de Desempate – Cargos sem segunda etapa 

02/09/2026 

Realização do Sorteio Público de Desempate – Cargos sem segunda etapa 08/09/2026 

Resultado do Sorteio Público de Desempate – Cargos sem segunda etapa 08/09/2026 
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CARGO COM PROVA PRÁTICA – MOTORISTA 

Divulgação dos Classificados na Prova Teórico-Objetiva  03/09/2026 

Edital de Convocação para a Prova Prática 09/09/2026 

Realização da Prova Prática  19 e 20/09/2026 

Edital de Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Prática  25/09/2026 

Consulta do Formulário de Avaliação da Prova Prática 25/09/2026 
Período de Recebimento de Recursos Administrativos do Resultado Preliminar da Prova 
Prática  

28 a 30/09/2026 

Edital de Divulgação do Resultado Definitivo da Prova Prática e Divulgação das 
Justificativas para Manutenção/Alteração do Resultado Preliminar da Prova Prática 

09/10/2026 

Edital de Divulgação dos Candidatos com notas empatadas e Convocação para Sorteio 
Público de Desempate – Cargo de motorista 

13/10/2026 

Realização do Sorteio Público de Desempate – Cargo de motorista 16/10/2026 
Resultado do Sorteio Público de Desempate – Cargo de motorista 16/10/2026 

CARGOS COM PROVA DE TÍTULOS – TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Divulgação da Lista dos Aprovados para Entrega de Títulos 04/09/2026 

Publicação do Formulário Online para Entrega dos Títulos 04/09/2026 

Período para Entrega de Títulos 08 e 09/09/2026 

Edital de Divulgação das Notas Preliminares da Prova de Títulos 18/09/2026 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova de 
Títulos 

23 a 25/09/2026 

Edital de Divulgação das Notas Definitivas da Prova de Títulos e Divulgação das 
Justificativas para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da Prova de Títulos 

06/10/2026 

Edital de Divulgação dos Candidatos com notas empatadas e Convocação para Sorteio 
Público de Desempate 

07/10/2026 

Realização do Sorteio Público de Desempate  09/10/2026 

Resultado do Sorteio Público de Desempate  09/10/2026 

CARGOS COM PROVA DE TÍTULOS – TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Divulgação dos Classificados na Prova Teórico-Objetiva – Cargo de Motorista (30 
primeiros de cada Cargo) 

A Definir 

Divulgação dos Classificados na Prova Teórico-Objetiva + Títulos – Cargos de Nível 
Superior (30 primeiros de cada Cargo) 

A Definir 

Divulgação da Classificação na Prova Teórica-Objetiva Cargos sem segunda etapa (30 
primeiros de cada cargo) 

A Definir 

Edital de Convocação para realização da Avaliação Psicológica  A Definir 
Realização da Avaliação Psicológica - Testagem Coletiva A Definir 
Edital de Divulgação do Resultado da Avaliação Psicológica  A Definir 
Envio, por e-mail, das cópias dos Laudos de Resultados da Avaliação Psicológica.  A Definir 
Período para solicitação de Entrevista de Devolução  A Definir 
Edital de Convocação para as Entrevistas de Devolução  A Definir 
Realização das Entrevistas de Devolução  A Definir 
Período de Recebimento de Recursos Administrativos do Resultado da Avaliação 
Psicológica para os candidatos considerados inaptos  

A Definir 

Edital de Divulgação dos Resultados da Avaliação Psicológica após recursos  A Definir 
Envio, por e-mail, das respostas aos recursos.  A Definir 
Edital de Divulgação da Homologação do Resultado Final do Concurso Público – Todos os 
Cargos 

A Definir 

Obs1: Todas as publicações serão divulgadas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos, 
da data estipulada neste Cronograma, no site www.fundatec.org.br. 

Obs2: Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 
(dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

Obs3: O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado pela FUNDATEC a qualquer momento, 
havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou de reivindicar em razão 
de alguma alteração. Será dada publicidade caso tal fato venha a ocorrer. 
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1.1 – DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

Data Turno Cargos 

Data Provável 
conforme Cronograma 

de Execução 

Domingo – Manhã  Nível Superior Completo. 

Domingo – Tarde Nível Médio Completo. 
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ANEXO IV – MODELO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À 
RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

O(a) candidato(a) ____________________________________________________, CPF nº ___________________,
apresenta funcionalidades, impedimentos nas funções e estruturas do corpo, incapacidades, limitações adaptativas 
no desempenho de atividades, necessidades de adaptações que amparam o reconhecimento da Pessoa com 
Deficiência, conforme especificações a seguir: 

CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 11) DA PATOLOGIA: ____________________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________  Idade Atual: _________________ 

Grau ou nível da deficiência: _______________________________________________________________________ 

Origem da deficiência:  (  ) Congênita            

                           (  ) Adquirida:            (  ) Acidente         (  ) Doença Comum        (  ) Pós-Operatório     

                                                             (  ) Outra: __________________________________________________ 

Necessita de adaptação para realização da(s) prova(s) e para atender as atribuições do cargo?  

 (   ) Não     (   ) Sim. Quais? _______________________________________________________________________ 

CARACTERÍSTICA DA DEFICIÊNCIA: 

1. (  ) DEFICIÊNCIA FÍSICA: 

(  ) Amputação ou Ausência de Membro       (  ) Fibromialgia  (  ) Hemiplegia    (  ) Hemiparesia 

(  ) Membros com deformidade        (  ) Monoplegia  (  ) Monoparesia  (  ) Nanismo  

(  ) Paraplegia     (  ) Paralisia Cerebral      (  ) Paraparesia  (  ) Ostomia    (  ) Triplegia  

(  ) Triparesia    (  ) Tetraplegia     (  ) Tetraparesia   (  ) Outra: ____________________________ 

2. (  ) DEFICIÊNCIA AUDITIVA: 

( ) Perda unilateral total ou bilateral parcial ou total, considerando a média artimética de 41 dB (quarenta e um 
decibéis) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. Obrigatório 
apresentar audiometria. (Lei Nº 14.768/2023).  

3. (  ) DEFICIÊNCIA VISUAL - Obrigatório anexar o exame oftalmológico (acuidade visual com correção ou campo 
visual). 

(  ) Cegueira: a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica. 

(  ) Baixa visão: a acuidade visual: a acuidade visual está entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica. 

(  ) Campo visual: a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos é igual ou menor que 60 graus. 

(  ) Visão monocular. 

4. (  ) DEFICIÊNCIA PSICOSSOCIAL – Comprometimento nas funções mentais, decorrentes de sequelas de 
transtornos ou doenças mentais e/ou lesões cerebrais, limitando a capacidade ou o desempenho, para atividades e 
participação em igualdade de acesso com as demais pessoas. Exclui transtornos psicóticos de curta duração, 
transtornos de humor e epilepsia controlada sem sequelas. 

(  ) Esquizofrenia.  

(  ) Síndromes epilépticas refratárias ou com sequelas. 

5. (  ) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL/ MENTAL - Funcionamento intelectual significativamente inferior à média 
associado a limitação no desenvolvimento de habilidades adaptativas. 

6. (   ) TRANSTORNO DO NEURODESENVOLVIMENTO - Transtorno do Espectro Autista - Lei nº 12.764/2012. Grau 
de suporte necessário:  

(  ) Nível 1  (  ) Nível 2  (  ) Nível 3  

7. Habilidades Adaptativas em consequência da deficiência apresentada: 

 (  ) Comunicação       (  ) Habilidades sociais  (  ) Saúde e segurança   (  ) Lazer  (  ) Cuidado pessoal  

(  ) Utilização dos recursos da comunidade  (  ) Habilidades acadêmicas  (  ) Trabalho 

 

Data da emissão deste documento: ____/___/_____. 

               _________________________________________________ 

Nome do profissional de saúde de nível superior e nº de 
inscrição no respectivo conselho profissional 
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ANEXO V – PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DOS CARGOS 
Os requisitos psicológicos foram identificados por meio da profissiografia do cargo, levando em conta as atividades a 
serem realizadas no cumprimento do cargo. 
 
Os requisitos psicológicos estão organizados em Áreas da Personalidade/Cognição e referem-se a: 
a) características psicológicas necessárias para a atividade do cargo; e 

b) características psicológicas restritivas ou impeditivas para a atividade do cargo. 

Áreas da 
Personalidade / 
Cognição 

Características 
psicológicas necessárias 

Característica
s 
psicológicas 
necessárias - 
Parâmetros 
Mínimos 

Indicadores de características psicológicas 
restritivas  

Atenção 

Capacidade de modular o 
foco da atenção de acordo 
com a necessidade da 
situação.  

Médio 
Superior / Alto 

-Resultado abaixo da média em um teste psicológico 
que avalie a capacidade de atenção, 
independentemente do tipo de atenção avaliada. 
- Caso o candidato apresente resultados abaixo da 
média em mais de um teste psicológico que avalie a 
capacidade de atenção, cada tipo de atenção avaliada 
será considerado como um indicador diferente, 
havendo somatório destes em relação critério de 
inaptidão por características psicológicas restritivas. 

Memória 

Capacidade para armazenar 
informações e evocá-las 
mentalmente, tornando-as 
disponíveis para lembrança 
imediata. 

Médio 
-Resultado abaixo da média em um teste psicológico 
que avalie a capacidade de memória, 
independentemente do tipo de memória avaliada. 

Capacidade 
Intelectual  

Capacidade de utilizar 
habilidades cognitivas de 
raciocínio, percepção e/ou 
processamento para resolver 
problemas, verbais ou não 
verbais, complexos ou 
simples, de maneira rápida e 
eficiente.  

Médio 
Superior / Alto 

-Resultado abaixo da média em um teste psicológico 
que avalie a capacidade de raciocínio verbal ou não 
verbal; 
-Resultado abaixo da média em um teste psicológico 
que avalie a capacidade habilidade perceptual ou 
habilidade espacial ou velocidade de processamento; 
- Resultado abaixo da média em teste psicológico que 
avalie a inteligência verbal ou não verbal. 

Controle 
Emocional 

Habilidade para reconhecer 
e modular as próprias 
emoções. Controle sobre a 
agressividade, ansiedade, 
impulsividade, depressão.  
Capacidade de tomar 
decisões sob pressão. 
Capacidade de lidar com 
estresse e eventos 
negativos. 

Médio 
Superior / Alto 

-Dificuldades em tomar decisões; 
-Dificuldade para controlar seus sentimentos 
negativos, além de apresentar baixa tolerância à 
frustração; 
-Dificuldade para reconhecer eventos negativos e 
avaliar os problemas;  
-Considerar-se incapaz de lidar com as dificuldades do 
cotidiano; 
-Agir sem considerar as consequências, antes de 
fazer algum planejamento e/ou ser impulsivo; 
-Pouca habilidade em controlar seus impulsos;  
-Lidar pobremente com o estresse; 
-Alto nível de Ansiedade; 
-Tendência a expressão da raiva e/ou agressividade; 
-Alto nível de depressão; 
-Falta de clareza mental e juízo crítico. 

Empatia e 
Sociabilidade 

Capacidade de perceber e 
reagir adequadamente às 
necessidades, sentimentos e 
comportamentos dos outros.  
Capacidade para conviver 
em grupos de forma a 
proporcionar cooperação 
entre seus componentes. 

Médio 
Superior / Alto 

-Baixa preocupação com opiniões alheias; 
-Usualmente tomar decisões sem levar em conta os 
demais; 
-Se constranger em situações de maior exposição; 
-Crença de que os demais o invejam e uma 
predisposição para falar; 
excessivamente sobre si ou sentimento de 
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Áreas da
Personalidade / 
Cognição

Características
psicológicas necessárias 

Característica
s 
psicológicas 
necessárias - 
Parâmetros 
Mínimos 

Indicadores de características psicológicas
restritivas  

superioridade e arrogância;  
-Pouca disponibilidade para com os demais, sendo 
indiferente às necessidades alheias;  
-Facilidade em se constranger e ficar desconfortável 
ante outras pessoas; 
-Relutância em se envolver nos problemas alheios. 
- Baixa procura por interações sociais. 

Produtividade 

Capacidade de 
planejamento, organização 
no desenvolvimento das 
tarefas. 
Capacidade de diversificar 
seu comportamento, de 
modo adaptativo, atuando 
adequadamente, de acordo 
com as exigências de cada 
situação e/ou ideias em que 
estiver inserido. Capacidade 
de lidar com adversidades e 
mantendo produtividade. 
Capacidade de Iniciativa. 
Pró-atividade. 

Médio 
Superior / Alto  

- Comportamento de procrastinação, tendo grande 
dificuldade para iniciar tarefas, mesmo que simples; 
- Produtividade baixa; 
- Demorar para colocar suas ideias em prática e tomar 
iniciativa; 
- Pouca disposição para atingir objetivos; 
- Pouco comprometimento com tarefas e 
compromissos; 
- Sentimento de insegurança ou despreparo sobre as 
próprias habilidades para realização de tarefas; 
- Incapacidade de organização e falta de método; 
- Distração, preguiça e satisfação mesmo com baixo 
nível de realização; 
- Autodisciplina baixa. 

Ética e Conduta 

Capacidade de demonstrar 
respeito a colegas de 
trabalho. 
Senso de Dever, Justiça e 
Responsabilidade. 
Postura madura ao lidar com 
o trabalho.  

Médio 
Superior / Alto  

- Pouca preocupação em seguir leis e regras sociais; 
- Postura ingênua; 
- Menor escrupulosidade e exigência em aplicar 
princípios morais; 
- Baixo senso de dever; 
- Dificuldade de relacionar-se com figuras de 
autoridade; 
- Desrespeito e agressividade em se comunicar. 

Comunicação 

Facilidade para utilizar as 
construções linguísticas na 
expressão do pensamento, 
por meio de verbalização 
clara e eficiente, 
manifestando-se com 
desembaraço, sendo eficaz 
na comunicação; capacidade 
de transmitir e emitir 
mensagens e ideias. 

Médio 
- Não se comunicar de forma compreensível e clara.  
- Comunicação confusa, superficial e desorganizada. 

Motivação e 
interesse para o 
cargo 

Identificar-se com a 
instituição e com sua área de 
atuação. 
Identificar-se com o papel 
social que pretende exercer. 

Médio 
Superior / Alto 

- Não identificar-se com o papel que irá exercer em 
sua atuação profissional. 

CRITÉRIO DE INAPTIDÃO POR CARACTERÍSTICAS PSICOLÓGICAS RESTRITIVAS 

Será considerado INAPTO para o desempenho do cargo pelo exame psicológico, o candidato que apresentar UM 
indicador de características psicológicas restritivas em DUAS OU MAIS áreas da personalidade / cognição ou mais de 
UM indicador de características psicológicas restritivas dentro da mesma área da personalidade / cognição.
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ANEXO VI – AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADROS DE PONTUAÇÃO 

1. Todos os documentos devem ser encaminhados em cópia autenticada ou com possibilidade de autenticação,
conforme disposto no subitem 2.1.3 deste Anexo.

1.1. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Diploma ou o comprovante de requisito exigido para o cargo (envio obrigatório), conforme subitem 2.1.4; 

b) Comprovante ou declaração de alteração do nome, se houver, conforme subitem 2.1.8; 

c) Tradução Pública Juramentada de certificados em língua estrangeira, se houver, conforme subitem 2.1.6. 

 

1.2 TABELA DE PONTUAÇÃO – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Item Descrição do Curso 
Quantidade 
de Títulos 

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Valor 
Máximo 
(Pontos) 

Requisitos para Comprovação 

FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

I Doutorado (Stricto Sensu) 1 4,00 4,00 Somente serão aceitos: 

a) Diplomas, Certificados e Declarações 
de instituições de ensino devidamente 
regulamentadas pelos órgãos oficiais. 

b) Cursos e atividades estritamente na 
área de atuação da descrição do cargo, 
conforme quadro 1.1 do Edital de 
Abertura.  

b.1) Cursos relacionados conforme 
descrito no item 2.1.2 deste Anexo.  

c) Cursos de Especialização, Mestrado, 
Doutorado e Pós-Doutorado 
CONCLUÍDOS até data de aplicação da 
prova teórico-objetiva, desde que não 
sejam os citados como requisito do 
cargo.  

 

II Mestrado (Stricto Sensu) 1 3,00 3,00 

III 

Especialização nas 
modalidades: 

- Lato Sensu 

- MBA 

- Residências Médicas 

- Residências em Saúde (Uni 
ou Multiprofissional) 

- Fellowship em Medicina 

2 1,50 3,00 

Pontuação máxima para Cursos de 
Formação e Aperfeiçoamento 

Profissional 
- - 10,00 

 

2. DOS REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS TÍTULOS 

2.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1.1. Os documentos entregues para avaliação dos títulos deverão seguir os regramentos contidos neste capítulo. 

2.1.2 Abrangência para Pontuação: 

a) Cargos Nível Superior: somente serão aceitos os títulos relacionados com a área de formação exigida como 
requisito do cargo. 

2.1.3. Documentos aptos para pontuação somente serão aceitos se entregues por meio de cópias com selo de 
autenticação de cartório, de universidades ou de conselhos de classe, ou cópias aptas à autenticação 
eletrônica (código de autenticidade/validação eletrônica), ou documentos assinados pelos representantes da 
instituição, por meio de plataformas digitais reconhecidas, tais como as assinaturas eletrônicas do Gov.br ou 
outros certificados digitais de pessoa física.  

2.1.3.1. Diplomas, certidões, certificados e/ou declarações devem estar devidamente assinados, em folhas 
timbradas, com a identificação da instituição declarante/emissora. Deve-se encaminhar o documento em sua
integralidade: frente e verso, se houver alguma informação neste.  

2.1.3.2. Não são consideradas como autenticação eletrônica, documentos assinados pelo próprio candidato. 

2.1.3.3. As exigências acima têm por objetivo prevenir fraudes e garantir a autenticidade dos documentos 
apresentados para fins de pontuação 

2.1.4. Para os cargos de Nível Superior, o candidato deverá realizar o upload do diploma ou o comprovante de 
conclusão do requisito exigido para o cargo, conforme disposto no Quadro Demonstrativo do Edital de Abertura, 
no campo específico no Formulário Online.  
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2.1.4.1 Para comprovação de requisito do cargo, quando possível, será aceita a apresentação da carteira de inscrição 
no respectivo conselho de classe profissional contendo a especialidade exigida para ingresso no cargo, quando for o 
caso.  

2.1.4.2. Para os cargos que as exigem, não serão computadas, para fins de pontuação em títulos, as especializações 
que constituam pré-requisito para a obtenção do requisito mínimo exigido para o ingresso no cargo. 

2.1.5. Os requisitos para ingresso ao cargo citados no Quadro Demonstrativo de Cargos não serão 
pontuados, considerando que a avaliação do enquadramento dos requisitos para admissão/posse ocorrerá somente 
no ato de nomeação/convocação.  

2.1.6. Serão aceitos certificados em língua estrangeira desde que acompanhados da tradução por Tradutor Público 
Juramentado (tradução original) e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal nº 
9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (o candidato deverá sinalizar no Formulário 
Online de Entrega dos Títulos o envio da tradução e anexá-la no item específico para esse tipo de documento). 

2.1.7. Cada título será considerado e avaliado uma única vez. 

2.1.7.1. No Formulário Online de Entrega de Títulos, os documentos são avaliados individualmente, exatamente no 
item correspondente ao que o candidato postou o documento, sendo vedada a alteração, mesmo que na fase 
recursal, seja qual for o motivo.  

2.1.7.2. O candidato deverá realizar o upload referente a cada item em um único arquivo, ainda que os documentos 
tenham mais de uma página ou que sejam documentos distintos. 

2.1.8. Se o nome do candidato for diferente nos documentos apresentados do nome que consta na ficha de inscrição, 
deve-se encaminhar, em campo específico, o comprovante ou declaração de alteração do nome (Certidão de 
Casamento ou de Divórcio ou Documento com Nome Social ou de alteração/retificação registro civil), sob pena de 
invalidação da pontuação ao candidato. 

2.1.8.1. Caso o nome do candidato esteja incompleto ou abreviado, uma declaração deverá ser apresentada, redigida 
pelo próprio candidato, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade 
para comprovação.  

2.1.9. Não serão avaliados documentos ilegíveis, os quais não permitam a conferência das informações necessárias 
para avaliação da Banca.  

2.1.9.1 Os documentos comprobatórios dos títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena 
de não serem aceitos.  

2.1.10. Não serão analisados Currículos Vitae ou Currículos Lattes. 

2.1.11. Todos os documentos deverão estar em Língua Portuguesa ou acompanhados da tradução por Tradutor
Público Juramentado (tradução original). 

2.1.12. Complementa-se e considera-se para a avaliação dos títulos os motivos de indeferimento constantes neste 
Anexo. 

2.1.13. QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Nº Descrição dos Motivos de Indeferimento 

Fase Recursal – Documentos 
que sirvam para esclarecer ou 
complementar dados relativos 
aos documentos já entregues 

2.1.13.1 Discriminado e postado no item incorreto. - 

2.1.13.2 
Considerado(s) requisito(s) de escolaridade do cargo de 
acordo com o Quadro Demonstrativo de Cargos do Edital de 
Abertura. 

- 

2.1.13.3 
Nome diferente do cadastrado na ficha de inscrição e sem a 
apresentação da declaração ou de comprovantes de alteração 
de nome. 

Declaração de alteração de nome e 
documento (certidão de casamento, 
RG, etc.) 

2.1.13.4 

Documento incompleto por um ou mais dos motivos a seguir: 
sem folha timbrada, sem carimbo da instituição, sem data de 
emissão, sem nome e cargo do emitente, sem assinatura do 
declarante. 

Documento da instituição que 
contenha informações faltantes.  

2.1.13.5 Documento sem a devida descrição do nome do candidato. 
Documento da instituição que 
contenha informações faltantes.  

2.1.13.6 Arquivo corrompido. - 
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2.1.13.7 Documento ilegível ou rasurado. -

2.1.13.8 
Documento apresentado não condiz com a descrição do 
formulário. 

- 

2.1.13.9 Faltam informações necessárias para avaliação do documento. 
Documento complementar da 
instituição, com informações faltantes. 

2.1.13.10 
Sem a especificação correta das datas de início e fim 
dia/mês/ano) das atividades. 

Documento complementar da 
instituição, com informações faltantes. 

2.1.13.11 
Em desacordo com os regramentos para validação dos 
documentos comprobatórios dos títulos. 

Documentos referentes ao mesmo 
título que possam esclarecer 
informações faltantes. 

2.1.13.12 
Documento sem autenticação ou sem código de autenticidade 
ou sem assinatura eletrônica válida. 

Reenvio do documento com 
possibilidade de autenticação. 

2.1.13.13 
Sem o envio do verso do documento, sendo necessário para a 
avaliação. 

Verso que se possa identificar ser do 
mesmo documento. 

2.1.13.14 Sem tradução ou revalidação, quando em língua estrangeira. 
Tradução juramentada e/ou 
documento que comprove a 
revalidação no país. 

2.1.13.15 Fora do prazo estabelecido. - 

2.1.13.16 Documentos não pertencente ao candidato.  
Documento que esclareça a 
titularidade do título. 

2.1.13.17 Documentos não referenciados neste anexo para avaliação. - 

2.1.13.18 Título avaliado em outro item. - 

2.1.13.19 Valores máximos estabelecidos na tabela foram excedidos. - 

2.1.13.20 Não relacionado com a área ou com as atribuições do cargo. - 

2.1.13.21 Currículo profissional sem as devidas comprovações. - 

2.1.13.22 
Sem a assinatura com possibilidade de autenticação do 
emitente da instituição (documento assinado unicamente pelo 
próprio candidato)  

Documento complementar da 
instituição, com informações faltantes. 

2.1.13.23 Documento em língua estrangeira 
Tradução por Tradutor Público 
Juramentado 

2.2. DA FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  

2.2.1. Nos casos de especializações citadas no item III, os documentados apresentados devem conter explícita 
informação de se tratar de pós-graduação Lato Sensu ou MBA ou conter referência expressa às resoluções do 
Conselho Nacional de Educação no que tange ao estabelecimento das normas para o funcionamento de cursos de 
pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização.  

2.2.1.1. Nos casos de Residências Médica ou em Saúde (Uniprofissional e/ou Multiprofissional), os documentos 
entregues para avaliação devem conter a identificação da modalidade correspondente, conforme o tipo de residência.  

2.2.2. Nos casos de especializações Stricto Sensu, o candidato que ainda não possua o diploma de formação, 
deverá apresentar atestado ou declaração de defesa de Mestrado ou Doutorado, expedido pela respectiva instituição 
de ensino, informando que o candidato cumpriu todos os requisitos para a outorga do grau e que o diploma se 
encontra em fase de confecção e/ou registro.  

2.2.2.1. Os diplomas de Mestrado e Doutorado somente serão válidos quando os respectivos cursos forem 
recomendados/reconhecidos pela Capes/MEC, e observadas as normas que lhes regem a validade, entre as quais, 
se for o caso, as pertinentes ao respectivo registro. No caso dos certificados de Especialização, somente serão 
válidos aqueles cujas Instituições de origem sejam credenciadas pelo MEC e que tenham sido expedidos conforme 
legislação vigente.  

2.2.3. QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS – FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL 

Nº Descrição dos Motivos de Indeferimento 
Fase Recursal – Documentos que 

sirvam para esclarecer ou 
complementar dados relativos aos 
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documentos já entregues 

2.2.3.1 Curso não concluído. - 

2.2.3.2 
Disciplinas que fazem parte do programa curricular dos 
cursos de formação. 

- 

2.2.3.3 
Não se enquadra como pós-graduação nas modalidades 
Lato Sensu ou Stricto Sensu. - 

2.2.3.4 
Documento apresentado não especifica a carga horária 
realizada. 

Documento complementar da instituição, 
com informações faltantes. 

2.2.3.5 
Documento sem o nome do curso e/ou sem a descrição do 
conteúdo abordado, não sendo possível aferir a relação 
direta com as atribuições do cargo. 

Documento complementar da instituição, 
com informações faltantes. 

2.2.3.6 
Não relacionado com a área ou com as atribuições do 
cargo. 

- 

2.2.3.7 
Cursos de Pós-Graduação, Residência, Mestrado e/ou 
Doutorado não concluído até o prazo estipulado em edital. 

- 

2.2.3.8 

Apresentados em forma de: boletim de matrícula, atestado 
de frequência, atestado/ata de apresentação e/ou defesa 
de trabalho de conclusão, monografia, dissertação e/ou 
tese, assim como outro documento que não atenda às 
exigências expressas na grade de pontuação. 

Documento com as características 
corretas referente ao mesmo curso. 

2.2.3.9 
Documento não contém a informação de enquadramento 
como curso de Residência Médica ou em Saúde 
(Uniprofissional ou Multiprofissional).  

- 

2.2.3.10 Título de Especialista sem a realização de Residência. - 

 

2.4. DOS MODELOS 

2.4.1. MODELO DE DECLARAÇÃO – As declarações apresentadas devem, obrigatoriamente, conter TODOS 
os elementos abaixo: 

- Autenticidade em cartório ou ter sido assinada por meio digital, com certificação eletrônica válida; 

- Nome da instituição emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação completa do profissional 
(candidato), descrição do curso;  

- Período de realização do curso ou do período de trabalho: data de início e de término (dia, mês e ano);  

- Papel com timbre, carimbo e data de emissão do documento;  

- Assinatura do responsável da instituição com descrição do cargo e nome completo do declarante,  

- Para avaliação de experiência profissional, a declaração deve conter a área de atuação, o tipo de vínculo do 
trabalho e a informação da escolaridade exigida para o cargo; apenas para as profissões que dependem de 
formação específica para sua atuação, conforme determinação de conselhos de classe e/ou órgãos 
regulamentadores, constar também a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas 
atinentes ao cargo a que concorre. 

Observação: Não serão aceitas declarações emitidas pelo próprio candidato, tampouco de empresas do qual é 
sócio. 
 
 

3. MOTIVOS PARA NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS E PROCEDIMENTO RECURSAL  

3.1. Os motivos para não valorização dos documentos estão descritos neste anexo, que também são informados no 
Formulário Online de Avaliação, seja pelos números dos itens e/ou pelos comentários da Banca Avaliadora. 

3.1.1. O candidato deverá observar atentamente todos os motivos de indeferimento apontados pela Banca avaliadora 
e encaminhar documentação complementar especificamente para os itens indeferidos, conforme as regras 
estabelecidas neste edital e no Edital de Abertura. Não serão analisados documentos fora do escopo do recurso. 

3.2. Por ocasião dos recursos, somente serão aceitos documentos que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados relativos aos documentos já entregues, tais como: 
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a) declaração de alteração de nome; 

b) verso de documento já encaminhado;

c) complemento de informações faltantes nos documentos, tais como: carga horária, período de realização, 
tradução de língua estrangeira, extrato previdenciário ou autenticidade dos documentos já encaminhados; 

d) esclarecimento referente ao requisito do cargo; 

e) apresentação da autenticação de documentos; 

3.2.1. A FUNDATEC se reserva o direito de alterar notas preliminares ou definitivas, independentemente de recurso, 
caso constatado equívoco ou irregularidade na avaliação dos títulos, zelando pelo princípio de isonomia, equidade e 
transparência do certame. 

3.3. Os documentos complementares deverão ser encaminhados pelo Formulário Online de Recurso. 

3.3.1. No período de recursos, NÃO serão aceitos: 

a) reenvio de arquivos corrompidos; 

b) alteração de títulos entregues em outro item; 

c) troca de títulos e/ou troca de documento entregue por equívoco; 

d) novos títulos para pontuação; 

e) apócrifos, quando exigível a assinatura. 

3.4. Não será permitida, na fase recursal, a inclusão de documentos comprobatórios por candidatos que tenham 
enviado apenas Currículo Vitae no período regular de envio de títulos. O envio de documentos comprobatórios 
deveria ter ocorrido no prazo estabelecido no Edital de Abertura. 

3.5. Os candidatos que não recursarem, considera-se como cientes e de acordo com a avaliação realizada, não 
cabendo qualquer manifestação posterior intempestiva ou qualquer possibilidade de ajuste após a divulgação das 
notas definitivas. 
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ANEXO VII – ATIVIDADES DAS PROVAS PRÁTICAS 

 
1. ATIVIDADES DO CARGO DE MOTORISTA

A Prova Prática, de caráter eliminatório, consistirá de Exame de Direção Veicular – habilidade prática de direção em 
via pública, obediência à sinalização e leis de trânsito, direção defensiva. 

O candidato deverá apresentar a Carteira Nacional de Habilitação, na Categoria Mínima definida no Quadro de 
Requisitos do Cargos, com o prazo de validade vigente, conforme exigência do cargo.  

O Exame de Direção Veicular será composto da seguinte atividade: 

- Conduzir o veículo em via pública, urbana ou rural, no trajeto estabelecido pelos dirigentes do 
concurso, sendo o veículo de transmissão mecânica. 

O candidato será avaliado no Exame de Direção Veicular, em função da pontuação negativa por faltas cometidas 
durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

I – Faltas Eliminatórias (reprovação – 100 pontos negativos); 

a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 

b) avançar sobre o meio-fio; 

c) transitar em contramão de direção; 

d) não completar a realização de todas as etapas do exame; 

e) avançar a via preferencial; 

f) provocar acidente durante e realização do exame; 

g) exceder a velocidade regulamentada para a via; 

h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

II – Faltas Graves (30 pontos negativos cada); 

a) desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito; 

b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 

c) não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para onde se dirige 
o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde para o 
veículo; 

d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 

e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 

f) não usar devidamente o cinto de segurança; 

g) perder o controle de direção do veículo em movimento; 

h) estacionar mais de 1 metro do meio-fio;  

i) avançar delimitador; 

j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

III – Faltas Médias (20 pontos negativos cada); 

a) executar o percurso da prova, ou parte dele, sem estar com o freio de mão inteiramente livre; 

b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do 
clima; 

c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; 

d) fazer conversão incorretamente; 

e) usar a buzina sem necessidade ou em local proibido; 

f) desengrenar o veículo nos declives; 

g) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 

h) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 

i) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 

j) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
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k) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

IV – Faltas Leves (10 pontos negativos cada). 

a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 

b) ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 

c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 

d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 

e) utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 

f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 

g) tentar movimentar o veículo com engrenagem de tração em ponto neutra; 

h) estacionar entre 0,50 centímetros e 1 metro do meio-fio; 

i) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 

No Edital de Convocação, serão definidos quais os veículos que serão utilizados no dia da prova.  

Os candidatos deverão usar traje que permita a execução de tarefas relacionadas à função, inclusive o uso de calça 
comprida e sapato fechado firme no pé. 

Não será permitido realizar a prova descalço, de chinelo ou qualquer outro calçado que não esteja preso ao pé. 

Os veículos divulgados em edital e disponibilizados pelo contratante poderão, por motivos de força maior, serem 
substituídos no dia da prova. Caso isso ocorra, os esforços serão para que a substituição ocorra por veículos 
semelhantes aos modelos divulgados, sem prejuízo à prova e aos candidatos. 
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ANEXO VIII – PROGRAMAS – PROVA BASE 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e opinião, 
intencionalidade discursiva, análise de implícitos e subentendidos e de efeitos de sentido de acordo com José Luiz 
Fiorin e Francisco Platão Savioli, ideias principais e secundárias e recursos de argumentação de acordo com Eni 
Orlandi, Elisa Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore Villaça Koch. Linguagem e comunicação: situação 
comunicativa, variações linguísticas. Gêneros e tipos textuais e intertextualidade: características e estrutura de 
acordo com Luiz Antônio Marcuschi. Coesão e coerência textuais de acordo com Ingedore Villaça Koch. Léxico: 
significação e substituição de palavras no texto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Ortografia: emprego 
de letras, do hífen e acentuação gráfica conforme sistema oficial vigente (inclusive Acordo Ortográfico vigente, 
conforme Decreto Federal nº 6.583/2012) tendo como base o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa e o 
dicionário online Aulete. Figuras de linguagem e suas relações de sentido na construção do texto nas perspectivas de 
Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. Fonologia: relações entre fonemas e 
grafias; relações entre vogais e consoantes nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e 
Celso Cunha e Lindley Cintra. Morfologia (classes de palavras e suas flexões, significados e empregos; estrutura e 
formação de palavras; vozes verbais e sua conversão) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal 
Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. Sintaxe (funções sintáticas e suas relações no período simples e no período 
composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de colocação nas perspectivas de Evanildo Bechara e Domingos Paschoal 
Cegalla; sintaxe de regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase) nas perspectivas de 
Celso Pedro Luft, Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra; e sintaxe de 
concordância verbal e nominal nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e 
Lindley Cintra. Coordenação e subordinação: emprego de conjunções, locuções conjuntivas e pronomes relativos. 
Pontuação (regras e implicações de sentido) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e 
Celso Cunha e Lindley Cintra. 

 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 
CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Teoria dos conjuntos e conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 
Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. Matrizes e 
determinantes. Razões e proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e 
inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, 
massa e tempo (unidades, transformação de unidades). Sistema monetário brasileiro. Cálculo algébrico: monômios e 
polinômios. Funções: ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º 
grau – valor de máximo e mínimo de uma função do 2º grau. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º 
grau com duas incógnitas. Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG). Análise combinatória. Função 
exponencial e logarítmica. Funções trigonométricas. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, 
teorema de Pitágoras e suas aplicações, razões e relações trigonométricas no triângulo retângulo. Teorema de Tales. 
Geometria plana: semelhança de triângulos, cálculo de área e perímetro das figuras geométricas planas. Noções de 
geometria espacial: cálculo de áreas e volume de prismas, pirâmides e corpos redondos. Matemática financeira: 
porcentagem, juro simples e compostos. Estatística: medidas de tendência central e medidas de dispersão, moda e 
mediana. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas. Estrutura lógica de relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as 
condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de padrões e lógica de 
argumentação, sequências lógicas de números, letras, palavras e figuras. Diagramas lógicos. Proposições e 
conectivos: conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. 
Operações lógicas sobre proposições: negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional. 
Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica. 
Leis de De Morgan. Argumentação e dedução lógica. Sentenças abertas e operações lógicas sobre sentenças 
abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. Argumentos lógicos 
dedutivos e argumentos categóricos. 

 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

INFORMÁTICA 
CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Sistemas Operacionais (Microsoft Windows 10 e Windows 11): Área de trabalho, menu iniciar, barra de 
tarefas e gerenciador de tarefas. Organização e gerenciamento de arquivos, pastas, bibliotecas e atalhos: criar, 
copiar, mover, renomear, excluir, restaurar e propriedades. Painel de Controle e configurações básicas do sistema. 
Processadores de Texto (Microsoft Word 2019): Estrutura do ambiente (componentes da janela, menus, guias, 



MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA/RS - Edital de Abertura – Concurso Público nº 01/2026                                   28/04/2026 16:39 – Rev 04

 
Executora: FUNDATEC - Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre - RS 

Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 2312-3998, para Porto Alegre 
                                                               e DDD 51, e 0800 000 2398, para interior e outros Estados.                                                                          60 

grupos e botões). Recursos de formatação de texto e parágrafo, tabelas, imagens e cabeçalhos/rodapés. Utilização 
de estilos, sumário automático, mala direta e revisão de texto. Planilhas Eletrônicas (Microsoft Excel 2019): Estrutura 
do ambiente (componentes da janela, menus, guias, grupos e botões). Criação e edição de planilhas. Formatação de 
células, linhas e colunas. Fórmulas e funções básicas (soma, média, mínimo, máximo, se). Inserção de gráficos 
simples, filtros e ordenação de dados. Configuração e impressão de planilhas. Apresentações (Microsoft PowerPoint 
2019): Estrutura do ambiente (componentes da janela, menus, guias, grupos e botões). Criação e edição de 
apresentações. Inserção de textos, imagens, tabelas e gráficos. Aplicação de layouts, transições e animações. 
Configuração de slides e modos de exibição. Correio Eletrônico (Outlook e Gmail): Criação e gerenciamento de 
contas. Envio, recebimento, resposta, encaminhamento e anexação de arquivos. Uso de cópia oculta, organização de 
mensagens em pastas, filtros e agendas de contatos. Navegadores de Internet: Principais funcionalidades (Google 
Chrome, Mozilla Firefox e Microsoft Edge): navegação por guias, favoritos, histórico, downloads e atalhos. 
Configurações de privacidade e segurança. Segurança Digital: Cuidados com senhas, links suspeitos, anexos e 
downloads. Conceitos básicos de vírus, malwares, phishing e práticas de proteção de dados no uso cotidiano. 
Fundamentos de Inteligência Artificial: Conceitos básicos de IA; aprendizagem de máquina; algoritmos 
supervisionados e não supervisionados; visão geral de redes neurais artificiais. Aplicações da IA no cotidiano: 
Assistentes virtuais; sistemas de recomendação; reconhecimento de padrões; automação de processos; análise de 
dados com IA em ferramentas corporativas. IA Generativa: Noções gerais sobre modelos generativos; uso de 
ferramentas de IA para criação de textos, imagens e apresentações; limites e boas práticas no uso profissional. 
Ferramentas de IA integradas ao ambiente de escritório: Recursos de IA no Microsoft 365 (Copilot), Google 
Workspace e navegadores; automação de tarefas; sugestões inteligentes; pesquisa assistida. Ética e 
Responsabilidade no uso da IA: Riscos, vieses, segurança da informação, proteção de dados e limites de uso; LGPD 
aplicada a sistemas automatizados. Segurança e IA: Deepfakes, detecção de fraudes, uso malicioso de IA e medidas 
preventivas. 

 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

LEGISLAÇÃO 
CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Lei Orgânica do Município. Plano de Carreira do Município – (Lei Municipal nº 685/1990). Regime 
Jurídico do Município (Lei Municipal nº 682/1990). Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da 
Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). Constituição Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 
1° ao 4°). b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). 
d) Da organização dos Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 
ao 144). f) Da Ordem Social (Arts. 193 ao 232). Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de improbidade Administrativa. Lei nº 
11.340/2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha.  

 
NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 
CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e opinião, 
intencionalidade discursiva, análise de implícitos e subentendidos e de efeitos de sentido de acordo com José Luiz 
Fiorin e Francisco Platão Savioli, ideias principais e secundárias e recursos de argumentação de acordo com Eni 
Orlandi, Elisa Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore Villaça Koch. Linguagem e comunicação: situação 
comunicativa, variações linguísticas. Gêneros e tipos textuais e intertextualidade: características e estrutura de 
acordo com Luiz Antônio Marcuschi. Coesão e coerência textuais de acordo com Ingedore Villaça Koch. Léxico: 
significação e substituição de palavras no texto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Ortografia: emprego 
de letras, do hífen e acentuação gráfica conforme sistema oficial vigente (inclusive Acordo Ortográfico vigente, 
conforme Decreto Federal nº 6.583/2012) tendo como base o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa e o 
dicionário online Aulete. Figuras de linguagem e suas relações de sentido na construção do texto nas perspectivas de 
Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. Fonologia: relações entre fonemas e 
grafias; relações entre vogais e consoantes nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e 
Celso Cunha e Lindley Cintra. Morfologia (classes de palavras e suas flexões, significados e empregos; estrutura e 
formação de palavras; vozes verbais e sua conversão) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal 
Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. Sintaxe (funções sintáticas e suas relações no período simples e no período 
composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de colocação nas perspectivas de Evanildo Bechara e Domingos Paschoal 
Cegalla; sintaxe de regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase) nas perspectivas de 
Celso Pedro Luft, Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra; e sintaxe de 
concordância verbal e nominal nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e 
Lindley Cintra. Coordenação e subordinação: emprego de conjunções, locuções conjuntivas e pronomes relativos. 
Pontuação (regras e implicações de sentido) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e 
Celso Cunha e Lindley Cintra. 
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NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 
CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Teoria dos conjuntos e conjuntos numéricos: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 
Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 
operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. Razões e 
proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcionais. 
Regra de três simples e composta. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades e 
transformação de unidades). Sistema monetário brasileiro. Cálculo algébrico: monômios e polinômios. Funções: ideia 
de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau – valor de máximo e 
mínimo de uma função do 2º grau. Equações de 1º e 2º graus. Sistemas de equações de 1º grau com duas 
incógnitas. Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG). Análise combinatória. Funções 
trigonométricas, razões e relações trigonométricas no triângulo retângulo. Classificação dos triângulos quanto aos 
lados e ângulos internos. Condição de existência do triângulo. Teorema de Pitágoras e suas aplicações. Teorema de 
Tales. Geometria plana: semelhança de triângulos, cálculo de área e perímetro das figuras geométricas básicas 
(quadriláteros, triângulos e círculos), cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e círculo: comprimento 
da circunferência, área do círculo. Noções de geometria espacial: cálculo da área e do volume de paralelepípedos 
e pirâmides, cálculo do volume de cones e cilindros circulares retos. Matemática financeira: porcentagem e juro 
simples. Estatística: cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada. Aplicação dos conteúdos 
acima listados em resolução de problemas.  Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos 
ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para 
estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de padrões e lógica de argumentação, sequências lógicas de 
números, letras, palavras e figuras. Diagramas lógicos. Proposições e conectivos: conceito de proposição, valores 
lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. Operações lógicas sobre proposições: 
negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional.  

 
NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

INFORMÁTICA 
CARGO: TODOS  

PROGRAMA: Sistemas Operacionais (Microsoft Windows 10 e Windows 11): Área de trabalho, Menu Iniciar, Barra 
de tarefas e Gerenciador de Tarefas. Operações com arquivos, pastas, bibliotecas, ícones e atalhos (criar, copiar, 
mover, renomear, excluir, restaurar, propriedades e pesquisa). Painel de Controle, Lixeira e configurações básicas do 
sistema. Processadores de Texto (Microsoft Word 2019): Ambiente e componentes do programa. Criação, edição, 
formatação, salvamento e impressão de documentos. Utilização da Faixa de Opções, guias e grupos principais 
(Início, Inserir, Layout da Página, Referências, Revisão e Exibição). Recursos de revisão, verificação ortográfica e 
ajuda. Planilhas Eletrônicas (Microsoft Excel 2019): Ambiente e componentes do programa. Células, linhas, colunas, 
planilhas e pastas de trabalho. Criação, edição, formatação e impressão de planilhas. Fórmulas e funções básicas. 
Utilização da Faixa de Opções e guias principais (Início, Inserir, Layout da Página, Fórmulas, Dados e Exibição). 
Navegadores de Internet: Utilização, ambiente e funcionalidades principais do Google Chrome, Mozilla Firefox e 
Microsoft Edge (menus, barra de endereços, favoritos, histórico, guias, downloads, configurações e teclas de atalho). 
Correio Eletrônico: Conceitos e funcionalidades básicas de e-mails. Uso dos programas Microsoft Outlook 2016 e 
Gmail: contas, envio, resposta, encaminhamento, anexos, cópia oculta, organização de mensagens, importação e 
exportação. Segurança e Internet: Noções de segurança digital, privacidade, senhas, links suspeitos, vírus, malwares, 
phishing e cuidados com redes sociais. Inteligência Artificial: Conceitos fundamentais de IA. Aplicações práticas do 
uso de IA no cotidiano. Modelos de IA generativa e assistentes digitais. Utilização básica de ferramentas de IA para 
apoio à escrita, organização, pesquisa e produtividade. Funcionamento geral de algoritmos de recomendação e 
busca. Cuidados com o uso de IA, privacidade e limites éticos. Reconhecimento de deepfakes e conteúdos 
manipulados. Noções de segurança e verificação de informações geradas por IA. 

 
NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

LEGISLAÇÃO 
CARGO: TODOS, EXCETO MOTORISTA  

PROGRAMA: Lei Orgânica do Município. Plano de Carreira do Município – (Lei Municipal nº 685/1990). Regime 
Jurídico do Município (Lei Municipal nº 682/1990). Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da 
Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). Constituição Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 
1° ao 4°). b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). 
d) Da organização dos Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 
ao 144). f) Da Ordem Social (Arts. 193 ao 232). Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de improbidade Administrativa. Lei nº 
11.340/2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha 
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CARGO: MOTORISTA  

 

PROGRAMA: Lei Orgânica do Município. Plano de Carreira do Município – (Lei Municipal nº 685/1990). Regime 
Jurídico do Município (Lei Municipal nº 682/1990). Constituição Estadual do Rio Grande do Sul. Estatuto Nacional da 
Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010). Constituição Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 
1° ao 4°). b) Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17). c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43). 
d) Da organização dos Poderes (Arts. 44 ao 135). e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 
ao 144). f) Da Ordem Social (Arts. 193 ao 232). Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de improbidade Administrativa. Lei nº 
11.340/2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha. Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997).  
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ANEXO IX – PROGRAMAS – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 1: AGENTE FISCAL 

PROGRAMA: Princípios constitucionais da Administração Pública. Atos administrativos: conceito, atributos, 
classificação, validade, anulação e revogação. Código Tributário Nacional. Código Tributário Municipal. Tributos 
municipais. Fiscalização tributária municipal. Código de Posturas Municipal. Código de Obras. Normas relativas a 
edificações, obras, demolições, uso e ocupação do solo. Fiscalização de indústria, comércio e prestação de serviços. 
Propaganda e publicidade em áreas públicas e privadas. Utilização e conservação de logradouros públicos. Código 
de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e legislação pertinente. Circulação e conduta de veículos e pedestres. 
Infrações, penalidades e medidas administrativas no trânsito. Sinalização e demarcação de trânsito. Transporte 
coletivo e controle de pontos e embarque de táxis. Procedimentos de Fiscalização: notificações, autos de infração, 
multas, embargos e demais penalidades administrativas. Diligências, vistorias e inspeções. Registro e comunicação 
de irregularidades. Execução de sindicâncias administrativas. Análise de requerimentos de revisão, isenção, 
imunidade, demolições e pedidos de baixa de inscrição. Noções de processo administrativo no âmbito municipal. 
Direito ao contraditório e à ampla defesa. Elaboração de pareceres, informações e despachos administrativos. 
Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº 14.133/2021 – princípios, fases do processo licitatório, modalidades, 
contratações diretas, fiscalização e execução contratual. Atendimento ao Público: orientação a contribuintes e 
cidadãos. Comunicação clara e adequada. Postura ética, imparcialidade e responsabilidade no exercício da função 
pública. Relatórios e Registros: elaboração de relatórios de fiscalização, registros administrativos e prestação de 
informações.  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 2: ARQUITETO E URBANISTA 

PROGRAMA: Acessibilidade a Edificações, Espaço e Equipamentos Urbanos. Código de edificações municipal. 
Custo da edificação. Conforto ambiental das edificações: condições acústicas, térmicas e luminosas. Desempenho de 
edificações. Desenho urbano. Elaboração de projetos de arquitetura. Ética e atribuição profissional do arquiteto 
urbanista. Execução e fiscalização de obras públicas. Infraestrutura urbana. Instalações elétricas prediais. Instalações 
hidráulicas e sanitárias. Licitações e contratos públicos. Parcelamento do solo urbano. Planejamento urbano. Política 
urbana federal – Estatuto da Cidade. Política urbana municipal – Plano Diretor. Prevenção contra incêndio. 
Representação gráfica. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 3: ASSISTENTE SOCIAL 

PROGRAMA: O trabalho do (a) assistente social com as diferentes expressões da questão social apresentadas como 
demandas cotidianas nas políticas sociais. A dimensão investigativa no exercício profissional do(a) assistente social e 
a instrumentalidade como elemento da intervenção profissional de acordo com as ideias e as produções de Yolanda 
Guerra. A particularidade da dimensão investigativa na formação e prática profissional do assistente social, de Carlos 
Antonio de Souza Moraes. A atitude investigativa no trabalho do assistente social, de Cristina Kologeski Fraga. 
Código de Ética do/a Assistente Social e Lei nº 8.662/1993 de Regulamentação da Profissão. NOB-RH/SUAS e 
tipificação nacional dos serviços socioassistenciais. “Parâmetros para a Atuação de Assistentes Sociais na Saúde.
Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Política de Assistência Social. Subsídios para a Atuação de 
Assistentes Sociais na Política de Educação. Assessoria, consultoria, auditoria, supervisão técnica. Orientação e 
acompanhamento social a indivíduos, grupos e famílias. Políticas Públicas. A Questão Social, o contexto conjuntural. 
O espaço sócio- ocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. O 
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas e projetos sociais. Supervisão de Estágio em 
Serviço Social. Cfess Manifesta. Publicações. (Conselho Federal de Serviço Social – CFESS). Livros, brochuras e 
outros (Conselho Federal de Serviço Social – CFESS). Cadernos do Curso para Agentes de Multiplicação: 1) Ética e 
História. 2) Ética e Trabalho Profissional. 3) Ética e Direitos Humanos. 4) Ética e Instrumentos Processuais. E-book 
Pareceres jurídicos sobre Serviço Social, ética e direitos humanos. Questão social e Capitalismo de acordo com as 
ideias e produções de Marilda Villela Iamamoto e José Paulo Netto. Competências profissionais do assistente social 
nos diferentes espaços ocupacionais e seus instrumentos técnico-operativos. O Serviço Social na 
contemporaneidade e as novas exigências do mercado de trabalho. Estatuto da Criança e Adolescente. Lei Orgânica 
da Assistência Social. Estatuto da Igualdade Racial. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Estatuto da Pessoa Idosa. 
Livro Serviço Social: Direitos Sociais e Competências Profissionais. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 4: CIRURGIÃO-DENTISTA 

PROGRAMA: Exame do Paciente: Anamnese. Exame clínico. Exames complementares laboratoriais (solicitação e 
interpretação dos resultados). Radiologia intra e extrabucal (técnica e interpretação). Etiologia, prevenção, 
diagnóstica e tratamento de cárie dentária. Doença periodontal. Lesões cancerizáveis e estomatológicas. Câncer 
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bucal. Má oclusão dentária. Infecções viróticas, bacterianas e micóticas na cavidade oral. Doenças sistêmicas com 
repercussões na cavidade bucal. Doenças da polpa e tecidos periapicais. Promoção e proteção à saúde. Educação 
em saúde. Fatores determinantes e condicionantes de saúde. Aspectos sócio-econômico-culturais em odontologia. 
Saúde bucal e seus aspectos epidemiológicos. Organização e administração de serviços odontológicos. Recursos 
humanos em odontologia. Trabalho em equipe multidisciplinar. Anestesiologia: Instrumental e técnicas, fármacos, 
risco de acidentes (prevenção e tratamento). Anestesia local: anestésicos, vasoconstritores, indicações e 
contraindicações. Fármacos mais utilizados em Odontologia: analgésicos, antibióticos, anti-inflamatórios, fluoretos 
(uso tópico e sistêmico). Dentística: técnicas clássicas e atuais. Materiais restauradores. Tratamento invasivo e não 
invasivo de lesões cariosas. Cirurgia: Exodontias – técnicas, acidentes, instrumental utilizado, indicações e 
contraindicações. Ulotomias, gengivectomias, exodontia de dentes retidos e impactados. Funções administrativas de 
planejamento, execução e avaliação de atenção odontológica coletiva. Supervisão técnica do Técnico em Saúde 
Bucal (TSB) e do Auxiliar em Saúde Bucal (ASB). Gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS. Conhecimento e tratamento de doenças sistêmicas com repercussão na cavidade bucal. 
Conhecimento do sistema de referenciamento e contrarreferenciamento para atenção à saúde de maior 
complexidade. Biossegurança. Políticas de saúde. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 5: ENFERMEIRO 

PROGRAMA: Sistematização da Assistência de Enfermagem. Administração e Gestão dos serviços de saúde. 
Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional de Enfermagem. Psicologia aplicada a 
enfermagem. Educação continuada e permanente. Programa Nacional de Segurança do paciente. Política nacional 
de humanização. Acolhimento e classificação de risco. Atendimento ao paciente grave. Legislação e conhecimentos 
sobre o SUS. Constituição Federal de 1988. Lei Federal nº 8.080/1990 e Lei Federal nº 8.142/1990. Portaria do 
Ministério da saúde nº 2.436/2017 – Política Nacional de Atenção Básica. Políticas de Saúde – Modelos de atenção à 
saúde. Vigilância à Saúde: noções básicas. Programas nacionais de saúde. Controle social: conselhos e conferências 
municipais de saúde. Atenção Primária à Saúde – conceitos, princípios e organização no Brasil. Atenção à Saúde da 
Família. APH – Atendimento Pré-Hospitalar. PHTLS – atendimento pré-hospitalar de vida no Trauma. ATLS – suporte 
de vida avançado no trauma.  BLS – suporte básico de vida. ACLS – suporte avançado de vida. Bioética e Ética 
profissional. Norma Regulamentadora nº 32 e sua aplicabilidade nos serviços de enfermagem. Gerenciamento de 
riscos. Enfermagem em Saúde Coletiva. Farmacologia aplicada e enfermagem. Conhecimento das patologias clinicas 
e cirúrgicas. Enfermagem em saúde do idoso. Enfermagem em Saúde mental. Enfermagem em Oncologia. 
Enfermagem em centro de material esterilizado, centro cirúrgico e sala de recuperação. Enfermagem em saúde da 
criança. Enfermagem em saúde da mulher. Enfermagem em doenças infectocontagiosas. Enfermagem na saúde do 
Homem. Alterações metabólicas. Controle de infecção. Cálculos de: gotejamento, diluição de medicamentos e 
balanço hídrico. Termos utilizados em enfermagem e seus conceitos. Código de Ética e legislação da enfermagem. 
Conhecimento básico em exames laboratoriais.  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 6: ENGENHEIRO CIVIL 

PROGRAMA: Programação, Controle e Acompanhamento de Obras: Orçamento e composição de custos, 
levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-financeiro. Acompanhamento e aplicação de recursos 
(vistorias, emissão de faturas, controle de materiais). Critérios de Medição de Obras. BDI e encargos sociais 
incidentes em orçamentos de obras. Sistema de gestão da qualidade. Produtividade na construção civil. Orçamento e 
cronograma de obras públicas. Licitação de Obras Públicas: Projeto básico e projeto executivo. Orçamento de 
referência para licitação. Contratos e aditivos. Princípios de planejamento e de orçamento público. Edificações: 
Engenharia e Arquitetura residencial (residências isoladas, edifícios de apartamentos, condomínios horizontais e 
verticais, habitação social). Noções gerais de engenharia e arquitetura de edificações públicas para uso 
administrativo, educacional, esportivo, turístico e cultural, hospitais e postos de saúde, restaurantes populares, 
cadeias e presídios. Sondagem e fundações. Estrutura. Instalações Elétricas. Instalações hidrossanitárias. Prevenção 
de incêndios. Controle ambiental das edificações (térmico, acústico e luminoso). Memorial descritivo e especificações 
técnicas de materiais e serviços. Acessibilidade. Construção industrializada. Critérios e parâmetros de desempenho 
(NBR 15.575). Noções de patrimônio histórico e de legislação urbanística. Sistemas construtivos não tradicionais para 
edificações comerciais: pré-moldados em concreto, steel-framing, modular em aço. Perícias: Vistoria de obras e de 
edifícios. Vícios e patologias de construção. Recuperação de estruturas e de edificações. Responsabilidade técnica. 
Saneamento Ambiental: Sistemas de abastecimento de água (captação, tratamento, transporte e distribuição). 
Sistemas de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Coleta, tratamento e disposição de resíduos 
sólidos. Sistemas de drenagem urbana (macrodrenagem e microdrenagem). Marco regulatório. Estudos de 
viabilidade em saneamento. Pavimentação e Terraplenagem: Geometria de vias urbanas e estradas. Especificação e 
dimensionamento de pavimentos. Vistoria, recuperação e conservação de pavimentos. Projetos. Métricas de 
desempenho do projeto. Noções de análise de risco. Corte e aterro. Jazidas e bota fora. Equipamentos para 
transporte, desmonte e compactação de solo. Planejamento e Mobilidade Urbana: Noções de legislação e 
instrumentos urbanísticos. Sistema Viário (caracterização e hierarquização de vias). Transporte Público (modais, 
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planejamento e operação, estudos de viabilidade). Urbanização: Parcelamento do solo (condições e restrições para 
parcelamento). Infraestrutura para urbanização de glebas (abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, 
pavimentação, drenagem, rede de distribuição de energia e iluminação pública). Urbanização de assentamentos 
precários. Regularização fundiária. Noções de sistema cartográfico e de geoprocessamento. Acessibilidade a 
deficientes. Gestão de Manutenção Predial: Tipos de Manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Engenharia de 
Manutenção. Indicadores de Performance de Manutenção. Manutenção e gestão de ativos patrimoniais. Meio 
Ambiente: Licenças ambientais. Outorgas para uso de recursos hídricos. Áreas de proteção permanente e de 
proteção ambiental. Gestão de Projetos: Conceito de projeto, programa e processo. Gerenciamento de escopo, 
tempo, custos e recursos humanos alocados em projetos. Métricas de desempenho do projeto. Noções de análise de 
risco. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGOS 7 e 8: MÉDICO e MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 196, 
197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações posteriores. 
Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que regulamenta a Lei nº 
8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 6 de 2017 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017 para atualizar a 
Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 1.526/2023 que altera as Portarias de 
Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com 
Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção 
Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; 
Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; 
Estratégia Saúde da Família; Saúde planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de 
Atenção à Saúde. Princípios e diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no 
SUS. Conceitos de epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; 
Classificação Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e 
principais fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de Saúde 
Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, condutas e manejo. 
Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde da criança, do adolescente, 
da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas migrantes ou viajantes. 
Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações laboratoriais e exames complementares 
da população e diante de pessoas em situação de rua e vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados 
paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a 
endemias. Políticas Públicas de Saúde: problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, 
avaliação; Construção social do SUS, Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas 
Operacionais Básicas (NOB) e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e 
controle social e o seu papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 
2: Promoção da Saúde da população. Hábitos e estilos de vida saudáveis. Sedentarismo e atividade física. 
Prevenção primária, secundária, terciária e quaternária. Bioestatística. Epidemiologia clínica. Testes de investigação, 
exames diagnósticos, rastreamento de doenças. Seleção e interpretação de exames laboratoriais e complementares. 
Exames diagnósticos no diagnóstico diferencial, tomada de decisão clínica, desempenho dos exames diagnósticos, 
interpretação de resultados de exames, probabilidade pré-teste, razão de verossimilhança, desenhos de estudos 
epidemiológicos, taxas, coeficientes, indicadores de saúde. Exames admissionais e periódicos de saúde. Abordagem 
à Saúde Ocupacional na Atenção Primária à Saúde. Vigilância em saúde. Abordagem à violência doméstica, maus-
tratos em idosos, saúde do homem e da mulher. Doenças e enfermidades nos diversos aparelhos ou sistemas 
orgânicos. Classificação de doenças, epidemiologia, manifestações e quadro clínico, diagnóstico, evolução, 
prognóstico, critérios de gravidade, diagnóstico diferencial de doenças, indicações e condutas terapêuticas clínicas 
e/ou cirúrgicas de enfermidades, terapia intensiva, drogas vasoativas, controle glicêmico em pacientes críticos, 
distúrbios acidobásicos e hidroeletrolíticos, reação a fármacos, efeitos colaterais, reações adversas, intoxicações 
medicamentosas e seu reconhecimento e manejo. Doenças oculares e do ouvido no contexto da Atenção Básica. 
Manifestação e apresentação de doenças. Sinais e sintomas de doenças, anamnese e exame físico, receituários, dor, 
febre, hipertermia e hipotermia, erupções cutâneas e doenças da pele, síncope, confusão mental, distúrbios da visão 
e da audição, choque, tosse, constipação e diarreia, prurido, edema, distúrbio hidroeletrolítico, distúrbio nutricional, 
dispneia, efeitos colaterais de medicação, sopro cardíaco, dor torácica, abdômen agudo clínico e cirúrgico. Doenças 
infecciosas e infectocontagiosas. Doenças transmissíveis. Doenças parasitárias. Exames diagnósticos em doenças 
infecciosas, transmissíveis e parasitárias. Imunizações e vacinas, fatores de risco, sepse, endocardite, diarreia aguda 
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e crônica, osteomielite, infecção de pele e partes moles, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, paciente 
imunocomprometidos e transplantados, controle de infecção hospitalar, doença causadas por vírus, bactérias gram-
positivas e gram-negativas, doenças causadas por fungos e protozoários e microrganismos, amebíase, bacteremia, 
conjuntivite, cólera, difteria, febre reumática, influenza, leishmaniose, meningites, lepra, malária, raiva, rubéola, 
sarampo, salmonelose, tétano, toxoplasmose, dengue, sepse e infecções nosocomiais. Verminoses. Indicações 
terapêuticas em doenças infecciosas e parasitárias, isolamento e quarentena. Doenças de notificação compulsória no 
Brasil, endemias e epidemias. Doenças emergentes e reemergentes no Brasil. Sistema cardiovascular. Semiologia 
cardiovascular. Principais testes diagnósticos. Insuficiência cardíaca, insuficiência vascular periférica, doença 
cardíaca congênita, cardiopatia reumática, febre reumática, arritmias cardíacas. Síndrome de Wolff-Parkinson White, 
doenças das válvulas cardíacas congênitas e adquiridas, cor pulmonale, miocardiopatia, miocardites e pericardites, 
trauma cardíaco. Infarto agudo do miocárdio, angina estável e instável. Hipertensão arterial sistêmica, hipertensão 
secundária. Trombose venosa profunda, oclusão arterial aguda e crônica. Doenças da aorta, dissecção aórtica. Dor 
torácica, hipertensão pulmonar. Dislipidemias. Complicações do infarto agudo do miocárdio e prevenção de doença 
cardíaca isquêmica. Eletrocardiografia básica, alterações do eletrocardiograma. Doenças do Sistema Respiratório. 
Provas de função pulmonar, asma brônquica, pneumonias, bronquiectasias, doença broncopulmonar obstrutiva 
crônica, doenças da pleura, mediastino e tórax, infecção de vias aéreas respiratórias, neoplasia pulmão, pleura, 
mediastino e da caixa torácica, transplante de pulmão, derrame pleural e empiema, abscesso pulmonar, infiltrado 
pulmonar, tuberculose, embolia pulmonar, atelectasia, hemorragias das vias respiratórias, insuficiência respiratória, 
pneumoconioses, pneumotórax, síndrome da obesidade-hipoventilação, doenças pulmonares parenquimatosas 
difusas, nódulo pulmonar solitário, manifestações de doenças respiratórias. Doenças do rim e trato urogenital. 
Insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrite, pielonefrite, obstrução do trato urinário, urolitíase, transplante 
renal, tumores renais, infecções do trato urinário em homens e mulheres, incontinência urinária, hiperplasia de 
próstata, prostatite, neoplasia de próstata. Sistema digestivo. Dor abdominal, endoscopia digestiva alta e baixa, 
parasitose intestinal, disfagia, hemorragia digestiva alta e baixa, doenças do esôfago, estômago e duodeno, úlcera 
péptica, distúrbio de absorção, síndrome do cólon irritável, doença de Crohn, diverticulose, abdômen agudo, 
apendicite aguda, suboclusão intestinal, hepatite viral aguda e crônica, hepatite medicamentosa e autoimune, cirrose 
hepática, pancreatite aguda e crônica, colelitíase, colecistite e coledocolitíase, colangite, icterícia, transplante 
hepático, neoplasia do trato digestivo, hemorroidas, fissura e abscesso anal. Sistema endocrinológico e do 
metabolismo: distúrbio do crescimento, doenças da tireoide e paratireoide, neoplasias de tireoide, doenças da 
adrenal, diabetes melito e insípido, gota, doenças dos ossos e metabolismo, uremia, hiperlipidemia, deficiência de 
vitaminas, síndrome de Cushing, nutrição e seus distúrbios. Sistema neurológico e locomotor. Cefaleia e enxaqueca, 
epilepsia e convulsão, doença cerebrovascular, demência e doença de Alzheimer, distúrbio extrapiramidal. Neoplasia 
do sistema nervoso central, compressão medular, meningite aguda e crônica, abscesso cerebral, acidente vascular 
cerebral isquêmico e hemorrágico, esclerose sistêmica, miastenia gravis, neuralgia do trigemio, paralisia facial 
periférica, doença de Parkinson, afecções do sistema nervoso central. Vertigem e tontura. Doenças 
musculoesqueléticas. Doenças reumáticas. Artrite reumatoide, artrite monoarticular. Doenças Hematológicas e 
Oncológicas. Anemias, transfusões de hemocomponentes, distúrbios de coagulação, policitemias, leucemias agudas 
e crônicas, síndromes paraneoplásicas, emergências oncológicas. Câncer em diversos aparelhos e sistemas 
orgânicos, estadiamento, indicações terapêuticas, diagnóstico e prognóstico de doenças oncológicas. Problemas de 
Saúde Mental. Psicofármacos, transtornos de ansiedade, depressão, manejo do estresse. Transtorno do humor 
bipolar, psicoses, drogadição, tabagismo e dependência de álcool, uso de substâncias, manejo e tratamento de 
pacientes com problemas de álcool e drogas. Urgências e emergências clínicas. Abordagem do paciente grave, sinais 
e sintomas em emergência, abordagens de síndromes em emergência, emergências cardiopulmonares, venosas, 
relacionadas com a SIDA, infecciosas, neurológicas, relacionadas ao trato gastrintestinal, onco-hematológicas, 
endócrinas, metabólicas e sistêmicas, emergências psiquiátricas, emergências em intoxicações. Pequenas cirurgias 
ambulatoriais no contexto de Atenção Básica. Acidentes com animais peçonhentos, reconhecimento e seu manejo. 
Sistema Único de Saúde. Princípios, diretrizes, organização e gestão da saúde; atribuições e competências no SUS 
em nível nacional, estadual, municipal; recursos e gestão financeira. Atenção Primária à Saúde no Brasil. 
Procedimentos em Atenção Primária à Saúde. Estratégia Saúde da Família. Medicina centrada na pessoa. 
Diagnóstico de saúde da comunidade. Trabalho em equipe. Abordagem comunitária e cuidado domiciliar. 
Gerenciamento de unidades de saúde. Ética na Atenção Primária à Saúde. Código de Ética Médica, princípios 
fundamentais do exercício da medicina, normas diceológicas e deontológicas.  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO 9: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 196, 
197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações posteriores. 
Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que regulamenta a Lei nº 
8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 6 de 2017 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017 para atualizar a 
Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 1.526/2023 que altera as Portarias de 
Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com 
Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
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Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção 
Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; 
Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; 
Estratégia Saúde da Família; Saúde planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de 
Atenção à Saúde. Princípios e diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no 
SUS. Conceitos de epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; 
Classificação Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e 
principais fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de Saúde 
Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, condutas e manejo. 
Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde da criança, do adolescente, 
da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas migrantes ou viajantes. 
Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações laboratoriais e exames complementares 
da população e diante de pessoas em situação de rua e vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados 
paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a 
endemias. Políticas Públicas de Saúde: problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, 
avaliação; Construção social do SUS, Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas 
Operacionais Básicas (NOB) e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e 
controle social e o seu papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 
2: GINECOLOGIA: Embriologia e anatomia do aparelho genital feminino. Consulta ginecológica. Desenvolvimento 
puberal normal e anormal. Ginecologia infantopuberal. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Dor pélvica aguda e 
crônica. Sangramento uterino anormal. Miomatose uterina. Endometriose. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Doença inflamatória pélvica. Vulvovaginites. Anormalidades da estática pélvica. Incontinência urinária. Urgências em 
ginecologia. Sexualidade humana. Violência sexual contra a mulher. Anticoncepção. Ciclo menstrual. Amenorreias. 
Anovulação crônica. Hiperprolactinemia. Hiperandrogenismo. Infertilidade. Reprodução humana. Climatério. 
Osteoporose. Neoplasias da vulva e vagina. Neoplasias de colo uterino. Neoplasias de ovário. Neoplasias de corpo 
uterino. Patologia mamária benigna e maligna. Anomalias da diferenciação sexual, do útero e da vagina. Diagnóstico 
por imagem em ginecologia. OBSTETRÍCIA: Diagnóstico de gestação. Modificações fisiológicas na gestação. 
Semiologia obstétrica. Assistência pré-natal. Medicina fetal. Morte fetal. Abortamento. Prematuridade e nascimento 
pré-termo. Gestação pós-termo. Ruptura prematura de membranas. Doença hemolítica perinatal. Restrição de 
crescimento fetal. Gemelaridade. Avaliação da vitalidade fetal. Infecções pré-natais. Infecção intra-amniótica. 
Assistência ao trabalho de parto e ao parto. Parto disfuncional. Indução do parto. Fórcipe e cesariana. Puerpério. 
Infecção puerperal. Amamentação. Doença hipertensiva na gravidez. Pré-eclâmpsia e Eclâmpsia. Síndrome de 
HELLP. Eventos tromboembólicos na gestação. Doença trofoblástica gestacional. Diabete e gestação. HIV e doenças 
sexualmente transmissíveis na gestação. Sangramento do terceiro trimestre. Hemorragia pós-parto. Gestação 
ectópica. Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. Drogas na gestação e amamentação. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 10: MÉDICO PEDIATRA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 196, 
197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações posteriores. 
Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que regulamenta a Lei nº 
8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 6 de 2017 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017 para atualizar a 
Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 1.526/2023 que altera as Portarias de 
Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com 
Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção 
Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; 
Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; 
Estratégia Saúde da Família; Saúde planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de 
Atenção à Saúde. Princípios e diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no 
SUS. Conceitos de epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; 
Classificação Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e 
principais fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
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transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de Saúde 
Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, condutas e manejo. 
Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde da criança, do adolescente, 
da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas migrantes ou viajantes. 
Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações laboratoriais e exames complementares 
da população e diante de pessoas em situação de rua e vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados 
paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a 
endemias. Políticas Públicas de Saúde: problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, 
avaliação; Construção social do SUS, Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas 
Operacionais Básicas (NOB) e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e 
controle social e o seu papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 
2: Aleitamento Materno. Nutrição Infantil. Icterícia Neonatal. Infecções Congênitas. Distúrbios Respiratórios do recém-
nascido. Infecções de Via Aérea Superior. Infecções de Via Aérea Inferior. Tuberculose. Asma. Bronquiolite. 
Alterações Hidroeletrolíticas do recém-nascido. Puericultura. Imunizações. Distúrbios Hidroeletrolíticos na infância. 
Cardiopatias Congênitas. Endocardites. Doença de Kawasaki. Refluxo Gastroesofágico. Diarreias. Constipação. Dor 
Abdominal. Parasitoses Intestinais. Abdome Agudo. Hepatites. Infecção urinária. Síndrome Hemolítico-Urêmica. 
Hipertensão Arterial. Glomerulopatias. Tumores mais comuns da infância. Doenças Hematológicas. Meningites. Crise 
Convulsiva. Dermatoses da Infância. Doenças Exantemáticas. Problemas cirúrgicos mais comuns. Diabete na
Infância. Hiperplasia Adrenal Congênita. Saúde Escolar. Segurança da Criança e do Adolescente. Cuidados 
Paliativos em Pediatria. 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO 11: MÉDICO PSIQUIATRA 

PROGRAMA: PARTE 1: A) Legislação sobre o Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição Federal: artigos 196, 
197,198,199 e 200. Lei nº 8.080/1990 e suas alterações posteriores. Lei nº 8.142/1990 e suas alterações posteriores. 
Portaria GM/MS nº 399/2006 que divulga o Pacto Pela Saúde. Decreto nº 7.508/2011 que regulamenta a Lei nº 
8.080/1990. Portaria MS nº 2.436/2017. Portarias de Consolidação/MS nº 1, 2, 3, 4, 5 e 6 de 2017 e suas alterações 
posteriores. Portaria GM/MS nº 1.999/2023 que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017 para atualizar a 
Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT). Portaria GM/MS nº 1.526/2023 que altera as Portarias de 
Consolidação nº 2,3 e 6 de 2017 para dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com 
Deficiência (PNAISPD). 10. Lei nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). B) Conhecimentos sobre o SUS, Saúde Coletiva e Políticas Públicas de Saúde: Atenção 
Primária à Saúde no Brasil; Infraestrutura, organização e financiamento do SUS. Saúde da população brasileira; 
Sistema de Saúde no Brasil e aspectos histórico-conceituais; Organização de Serviços de Atenção Primária à Saúde; 
Estratégia Saúde da Família; Saúde planetária e o imperativo da ação climática para proteger a saúde; Redes de 
Atenção à Saúde. Princípios e diretrizes do SUS; Atributos, definições e desafios da Atenção Primária à Saúde no 
SUS. Conceitos de epidemiologia e estatística; Indicadores de saúde, coeficientes, taxas, proporções, índices; 
Classificação Internacional da Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF); Sistemas de Informação em Saúde e 
principais fontes de dados nacionais para a gestão do SUS; Método clínico centrado na pessoa; Atendimento ao 
trabalhador(a) na Atenção Primária; Conceitos, atributos relativos à sexualidade, acolhimento e abordagem da 
sexualidade e cuidados preventivos específicos da população LGBTQIA+, situações de violências,  sofrimento 
mental, marginalização. Promoção da Saúde; Rastreamento e Vigilâncias em Saúde. Abordagem, cuidados, 
diagnóstico, manejo e prevenção de doenças e condições crônicas que afetam a população brasileira; Doenças 
transmissíveis, infecciosas, parasitárias; Imunizações; Reconhecimento, avaliação e manejo de problemas de Saúde 
Mental na Atenção Primária e Atenção Psicossocial; Situações de Emergência, reconhecimento, condutas e manejo. 
Problemas e pequenos procedimentos cirúrgicos em Atenção Primária; Atenção à saúde da criança, do adolescente, 
da mulher, do homem, da pessoa idosa, da pessoa com deficiência, das pessoas migrantes ou viajantes. 
Reconhecimento, condutas e manejo diante de sinais, sintomas, alterações laboratoriais e exames complementares 
da população e diante de pessoas em situação de rua e vulnerabilidades; Abordagem geral da dor e cuidados 
paliativos; Saúde bucal; Equipes de Atenção Básica; Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate a 
endemias. Políticas Públicas de Saúde: problematização, construção da agenda, institucionalização, formulação, 
avaliação; Construção social do SUS, Conselhos e Conferências de Saúde; Determinantes sociais de saúde; Normas 
Operacionais Básicas (NOB) e Normas Operacionais de Assistência à Saúde (NOAS); Telessaúde. Participação e 
controle social e o seu papel na construção da saúde; Desafios para a efetivação do direito à saúde no Brasil. PARTE 
2: Teorias da Personalidade e Psicopatologia. Diagnóstico e Classificação das Doenças Mentais. Delirium, Demência, 
Transtorno Amnéstico e outros Transtornos Cognitivos. Transtornos mentais devido a uma condição médica geral. 
Aspectos Neuropsiquiátricos da AIDS. Transtornos relacionados ao álcool ou a outras substâncias psicoativas. 
Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos. Transtornos do Humor. Transtornos de Ansiedade. Transtornos 
Somatoformes. Transtornos Factícios. Transtornos Dissociativos. Transtornos do Sono. Transtornos Alimentares. 
Transtornos de Personalidade. Transtornos Psicossomáticos. Emergências Psiquiátricas. Psiquiatria Geriátrica. 
Psicofarmacologia. Psicoterapias. Psiquiatria Institucional.  


